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,r Lei na 060 / 97 Dispõê sobre a instituiciona-
]ização do cód-í.go Tributário do Muni-
cipi.o de Riacho de Santana e dá outras
provi-ôênci-a.

o Prefeito Municipal
Ri.o crande do Nor te, faço saber
e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
Das Normas Gerais

CÀPÍTULO I
Do côdigo Tributário do Municipio de Riacho de Santana/RN.

Àrt. 1e - o CódicÍo Tributário do Municipio de Riaeho
de santana se constitui desta Lei, obedecéndo os dispositivos
das Constituições fêdêra} e Estadual, da tei orgâniea Munieipal
e d.as respeetivas Ieis compelnentares.

CÀPÍTULO II
Da Competência tributária

- Art. 2a - São tributos de competôncia do Municipio de
Riaeho de SanLana:

f - hposto sobre:
a) a propriedade predial e territorial urbana;
b) a transmissão inter vivos, a gualguer tituloi ato

oneroso, de bens imôveis, por natureza ou seção fisica, e de
direitos sobre môveis, exceto os de garantia, bem como seção.de
direito a sua aquisição;

c) as vendas a varejo de combustiveis liquidos e gaso-
sos, exceto ôl"eo diesel i

d) os serviÇos de qualquêr natureza não compeendidos
na competência tributária dos Estados, Distrito Federal e da
União .

II - Taxas, em reazão do podêr de policia e pela rtti-
]ização efetiva ou potencial., de serviços públieos especificos
e de visiveis prestados ao eontribuinte ou postos a sua dispo-
sição.
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III Contribuição de melhorla, deeorrente de obras pg

blieas.

CAPÍTUI.,O III
Das Imunldades

Art.39 - Sãô imunês dos Lmpostos muni-cipals:
I - o patrlmônl-o e servlços da União, do6 Estados, do

Distrlto Federal e ito !'tunl'cipio,
II - Os temPlos de qualquer cultoi
III - O patrlmônio e servJ-ços tlos partldos polÍticos,

inclusl-ve suas fundações, entidades sl-nilical-s dos trabalhadores,
das Lnstituições de educação e cle asslstência soclal sem flns 1ü

cratl,vos, atendido os requlsJ.tos da lel;
Iv - os livros, jornals perlóalicos e o papeL destlnado

a sua J-mpressão.

S 1a - À imunidade prevista no l-nciso I é extensiva às

autarquias e às fundações instLtuídas e mantldas pelo pocler pú-

blico, no que se refere ao patrimônl-o e dos servJ-ços ' vtncülados
as suas finalidatles essencials ou tlelas alecorrentes.

S 2a - As imunldades prevJ-stas no lncLso r e no pará -
grafo anterlor não se aplicam ao patrimônio e aos serviços rela-
cionados com a exploração de atlvldade econômica regldas pelas
normas aplicáveis a empreendlmentos prl-vados, ou em quê haja con
ta prestação ou pagamento de preços, ou tarifas pelo usuár1o nem

exonera o promitente-comprailor ila obrlgação de pagar o : impôsto
relatlvo ao bem lmóvel.

§139 - Às imunltlailes êxpressas nos incl-sos II e III
compreendêm somente, o patrlmônio e os servlços relacionailo com

as flnalidailes essencl-als das utllldades nelas mencl-onadas.
§ 4o - os reguisitos eondiclonadores da inunldaile deve

ser comprovados perantê a Fàzêndá Munlcipali guando da soliclta-
ção do reconhecimento de irnunlilade, na forma estabeleclda .' pelo
Poiler Executivo.

s 5e - o disposto neste Àrtigo não exclul a atribuição
às entidaites, ne 1.êr: re f erj.das , da condição de responsávels .-.pàtos
tributos gue the eaibam reter na fonte e não as dLspensa da prá-
tica ile atos asseouratórl-os do cumprlmento de obrigações

/

rias por tereei ros.
tributá
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CAPÍTULO IV
Das Infrações e das Penalidades

Àrt.40 : constituem lnfração toila ação ou omlssão gue Im

porte na lnobEervânclà, por Parte do sujeito passlvo, de normas ês

tabel.êcidas na leglslação trtbutária do Municíplo.
. Àrt.5a - Re§pondem pela lnfração, conjunta ou lsoladamen

te, todos os guê concorrem para sua prátlca ou dela ee beneficla -
rem,

Parágrafo Únlco - Sa1vo expressa dlspósJ-ção em contrário
a responsabl l ldade por ínfração lndepende da J-ntenção ilo agente ou

responsáve1. e da efetivltlade, natureza, extensão e efelto do ato.
Art.6a - o regulanento e oE atos admlnlstrativos não po-

dem definÍr infrações ou cornLnar penalldades que não estejam auto-
rizadas ou previstas em lei.

Àrt.7a -,os que, antes do lnÍclo de qualquer procealimên-
to flscal adml-ni strativo, procurem espontaneâmente a repFrtiÇão
fiscal competente, para sanar Lrregularidades , são atendldos lnde-
pendentemente de penaliilades, salvo quando se trate de 1anÇamento
ou recolhl"mento de trl"butos.

Àrt.8e - Às lnfrações à teglslação trlbutárla eão punl-
das, separada ou cümulativamente , com as segulntes penalldades:

I - mujlta i
II - prolblção de traneacLonar com as repartições . da

administração pública inunlcipal dl-reta e indireta;
III - sujeLção a regLme especLal de flscalização;
IV - suspensão ou cancelamento de benefÍclos fiscals;
v - apreensão de documentos e lnterdlção do estabeleci; -

mento i
vI - suspensão e/ou cancelamento da lnscrLção de contri-

buinte.
S 1p - À aplicação de penalldade de qualguer natureza,l_n

clusive por inobservância de obrlgação trlbutárla acessória, ên ca
so algum dj-spensa o pagamento do trl,buto, dos juros, da atualLza -
ção monetária e da reparação do tlano resultante ila infraçãor Ílâ
forma da legJ-slação apllcáve1.

§ 2a - À rêsponsabi lldade ê excluÍda pela denúncia espon
tânea ila 1n fraÇão, aeompanhada, se for o caso, alo pagamênto do trl-
buto ilevldo e dos acrésclmos eabívels, ou o dep6slto da importân -
cia arbltrada pela autorlilade adÍrinl s trativa, quantlo o montante do



II - de cem PoD cento (100$) do valor do titbuto devido

o iníclo ou prátlca de atos suJeltos à Taxa de Licença sem o res-
pectivo pagamento e pelo não recolhimento de trlbuto devido que

não se enquad.re na multa prevJ-ata no Inclso anteilor;
IIl - de dols lntelros e clnco déclmos (2,5) da UFR a

falta de apresentação ao flsco munlcipal de quatsquer documentos

solicltados no prazo de Elnco (5) dlas úteis e renovável a .rcada

cinco (5) dlasr
Iv - de clnco (5) UFRg ao contribulnte que embaraÇar,

dificultar propos l talmente , desacatar ou lmpetllr, por 'r qualquer

meio, a ação do flsco munlcipal, renovável a cada dez (10) dias;
V - de até clnco (5) UFRg por lnfrações não especlflca

das neste Códlgo, de acordo com o que dlsponha o regulamento.

CÀPÍTULO V

Da ÀpuraÇão e do Recolhlmento

Àrt.12 - À apuração e o reeolhlmento dos trlbutos faz-
se na forma e prazos f ixailos pelo Poder Executlvo.

rarágÊafo .Únlco - O Poder Executlvo pode conceder redu
ção de até trlnta por cento (301) do valor do trJ.buto, quando o

contrLbuinte efetuar o pagamento antes do vencl-mento, na forma e
prazos que dlsponha: ,o regulamento.

Àrt,13 - Na hlpótese de lançamento para , reêôlhlmento
em prestações, ap6s o vencLmento da úItlma parcela, somente.é ad
rnitido o recolhimento total das prestaÇões não pagas, e o venci-
mento, para esse efelto, é o da prlmelra dessas,

Parágrafo úriico - O crédlto vencido permanece em cobran
ga amigável na repartJ.ção cornpetente, pelo prazo de noventa ,(90)
dlas, sendo, a segulr, inscrlto corno dívLda atlva para efelto de
cobranÇa judicial, aJ.nda que no mesmo exerclclo â que corresponda
o trlbuto e nunca após 31 de dezembro de cada exercíelo.

CAPÍTULO VI
Do Pareelamento

Àrt. 14.- A Fazenda Munlclpal pode
requerldo de erêdltos fLscaJ.e, em qualquer
exame circunstanclado de cada caso.

conieder parce lamento
fase de cobrança; após



trlbuto tlepeniler de aPuraçáo.

§ 30 - Não ee eonsLdera espontânea a ilenúncla apresentg
da após o lníclo de gualquer procedlmento flscâl admlnl-stratLvo '
relacl-onado com a Lnfração.

Àrt.9a - Na rel,ncltlência, a lnfraÇão é punÍda com o do-

bro da penalLdade, e a óada reincldêncla subsequentê, apllca-se
multa correEpondente à reLncldtêncla antett'or airesclda de vl-nte

por cento (201) sobre o geu valor.
Parágrafo Únl-co - Entende-se por relncidlêncla a nova In

fração, violando a mesma norma trLbutária, cometlda pelo mesmo í-n

frator, dentro do Prazo de cinco (5) anos, contados da data em

que se torne defl-nltlva a declsão gue a Julgou Procedente.
Àrt.lo - Quando não reeólhldo no prazo legal , o crédlto

trLbutárlo sujeita-se aos segulntes acrésclmos:
I - multa de mora;
II - juros de mora à razão doze por cento (12t) ao anoi

III:- atuallzação monetárlai
IV - multa por lnfração.
§ la - À multa de mora, calculada gobre o valor ilo cré-

dLto atualizado monetarLamente, corresponde a:
I - dez por cento (10i), se o recolhimento for efetuado

com um atrazo de até trlnta (30) dlasl
fr - vlntê por cento (20t), se o reeolhl-mento for efe-

tuado com um atrazo superl-or a trj-nta (30) dlas:
§ 2a - À atualizaÇão monetárla ê calculada na forma que

dispõe a leglslação Federal e Estadual apllcáveI a espécie, sendo
acrescida ao tributo para todos os efeitoE legals.

§ 30 - À multa por lnfração é apllcada quândo for apula
da ação ou omissão que lmporte em inobservância às dlsposlções da

leglslaqão trlbutárla.
§ 4e - À multa de mora, atualLzaÇão monetárla e juros

de mora são exigldlos lndependentemente de procedlmento fLsca1.
Àrt.11 - São passíveLs de multa por infração, para todo

e gualquer trlbuto prevlsto neste côdigo, quanalo não lmposta em

capÍtuIo próprio-:-
I - de cinguenta pbr eento (501) sobre o valor do trlbu

to devido pela falta de pagamento total ou parcial de trlbuto 1an

Çado em valores ou coefLcl,entês da Uf'Ri



os comprovantes dos IanÇamentos neles
que oeorra a prescriÕão dos crêditos
oPerações a que se refiram.

efetuados são conservados até
tributáriosdecorrentes das

CÀPÍTULO VII
Da Fiscalização

Àrt. 15 - À fiscalizagão tributária ê exercida pelos fun
cionários fiscais da seerêtaria Munieipal de Finanças sobre todas
as pessoa fisicas oi jurídicas, localizadas no Município de Riacho
de Santana, ainda gue imunes ou isentas dos tributos munieipais.

Àrt,15 - Às pessoâs mencionadas no artigo anterior devem

exibir aos Funcionários Fiscais, sempre gue exigido, no prazo de

cinco (05) dias úteis, os Iivros fiscais obrigatôrios, os }ivros e

registros contábeis e todos os documentos ou papeis eomereiais ou

fiscais, bem como proporcionar- Ihes meios neceseários Para seu exa
me.

S la - Para os efeitos deste Código, não têm aplicação
quaisguer disposiçõ,es legais exeludentes ou limitativas do direito
de examinar mereadorias, Iivros, arquivos, doeumentos, papêis dê
eféitos comerciais ou fiscais dos eomerciantes, industriaisr prodtl
tores ou prestadores ou prestadores de serviços ou da óbri§acão
desses de exibi-Ios.

S 2o - os livros obrigatórios de escrituração fiscal ê

CÀPÍTULO VIII
Da Remissão

Art.17 - O Poder Exeeutivo pode conceder remissão de atê
cinquenta por cento (50t) de multas e juros decorrentes de crédikrs
tributários, atendendo.:

r - à si-tuação eeonômiea do sujeito passivo;
II - ao erro ou ignorância excusãveis do sujeito passivo,

guanto a matêiia de fatô,
rrr - à dimiiiutà importância do crêdito tributário;
IV - à eonsideração de equidade, em relaqão com as carac

terísticas pessoais do caso;
v - às eondições peculiares a determinada região do Muni

erP1o.



Parágrafo Únlco - Em nenhuma hlpóteee a reml-ssão de

trata este artlgo pode ser superior a cem (100)UFRs nem pode

concêalLala maLs de uma vez ao mesmo. euJelto Passivo.

,guê
ger

tação.

TÍTULO II
Dos Impostos tle Competênela Münlclpal

eÀPÍÍuDo.rf /
Do Imposto sobre a ProprJ.edade Predl,al é ?errltorl-aI Urbana

SEÇÃOI I
Do Fâto Gerailor

Àrt.18 - O ImPosto Sobre a ProprLedade Predlal e Terri-
totial Urbana - IP'IU têm como fato gerador a proPr?l-edade, o domÍ-

nio ütl1 ou a posse de bem lmóvel por natureza ou aceasão físlca,
como deflnido na lel clvll , locallzada na zona urbana fls tr{unlsf :';':
plo, lndepenile de sua forma, estrutura ou destlnaÇão.

§ la - Para os efeltos deste lmposto, entêtide-se J'.-'como

zona urbana toda área em gue exLetam melhoramentos lndlcados em

pelo menos dlots (2) dos lnclgos segulntea, construÍdos ou mantl -
dos pelo Potler Públlco:

I - meLo-flo ou calçamentor com canallzaÇâo de ,'irr:;águas

pluvial-s;
II - abastecl-mento d'água;'
III - slstema de esgotos sanltáiios,i
Iv - rede dé lluninação públlca, com ou aêm posteamênto,

para dlstrLbulção domiclllar;
V ? escola primárla ou posto de saúde a uma ' 

j dlàtârirola
máxima de urn (1) quilômetro do imóve1 conej-derado.

§ 2a - Considera-se, também, zona urbanâ a área urbanl--
zável ou de expaneão urbana. constante de loteamento, ilestLnada à
habitação, indústrla ou comércLo.

S 3a - À lncidlênela do Lmpostô lndepenalê do cumprimento
de qualsguer exlgências legais, regulamenüareE ou aitmi.nl strdtlvas,
sem prejuízos das penalJ-dadles cabivels e do cumprLmento das obrl-
gações acessórias. -

Àrt.19 - O imposto é anuaL ê a obrigaÇão de pagá-lo sê
transmLte ao ailquirente da propriedade do inóvel ou ilos .,dttrétto6
a êIe relatLvos, salvo quando conste do tÍtulo a prova de sua quL



Àrt.20 - ConsLdera-ge oeorrldo o fato gerador a prlnêlro
(19) de janeiró de catla ano, ressalvados os prédlos construÍdos du

rante o exercícl.o, cujo fato gerador, da Parte construÍda, ocorre,
inlclalmente, na data da concessão do habLtese ou aua efetl-va ocu-
pação, se anterlor

veI,
1o.

SEçÃO II
o contrLbulnte

Àrt.21 - contrLbuLnte ilo Lmposto é o proprietário do im§

o tltular do domínlo útl1 ou o seu Possuldor a gualquer tÍtu-

AÍL.22 - É consl,derado responsável pelo lmposto, ' quando

ilo lançamento, gualquer dos possul.dores, dlretos ou lnclLretos, sem

prejuÍzo da respons abl lldade sollilárla dos ilemale.

§ Iq - O espóIlo é responsável pelo Pagamento do lmposto
rêlatlvo aos lmóvel-s gue pertencLam ao de cujos até a data da aber
tura da sucessão.

s 20 - A massa fallda é responeáve1 pelo pagamento do im
posto relativo aog lmóvels de proprledade do falldo.

SEÇÃO III
Da Basê de Cálculo

Àrt.23 - À basê de cálculo do l.mposto ê o vàIor vénal do
im6ve1.

. Parágrafo únlco - Na determinação da base de cá1culo, não

se considera o valor dos bens móveLe mantÍdos, em caráter permanen
te ou temporário, no lmóvel, para efeLto dê sua utlllzação, explo-
ração, aformoseamento ou comodLdadte.

Àrt.2il ,- À avaliaêão doe lmôveis, para efeJ-to de apura-
ção do valor venall é determinada,, anuàlmentê, pelo Poder Executi
vo, de conformldade com os erltêrloa estabelecldos nestê Códlgo,
atravês da Planta Genérlca cle Valores de Terrenos e da Tabela de
PrêÇos de Construção que estabelecem os valores unltárlos do me-
tro guadrado de terreno por faee de guadra dos logradouros públi.
cos e por tlpo de construgão, rêspectl-vamente .

§ 1o - À planta Genêrlca de Valores ale Terrenos ê a Ta-
bela de Pleços ilê ConstruÇão são dêcretados pelo'poder Exeeutivo,
até o dia 31 de dezembro de eada exeicÍel,o, para vJ-gorar de 1p

de janelro a 31 de dezembro do exercÍ.clo seguiúte.



§ 2a - A Fazenala MunJ-cipàI reallza o lançamento do IPTU

com base na Planta Genêrlca de Valores dle TerrenoB e Tabela i " de

preÇos de Construção vigentes no. exercÍclo antei*or, ,raüuâItaridlas

monetàilanente quando eseas não forem decretailas atê a data previs
ta no parágrafo anterlor.

§ 39 - Os valores unltárLoe de metro guailrado de ccons-
trução e de terrenos são életermlnadoe em função dos seguintes crl"
térlos, tomados em conjunto ou eeparadlamente:

r - preços correntes das traneaÇões e das ofertas .i à

venda no mercailo lmoblllárlo i
II = custoE de reproiluêão,
III - locações cofrentes I
fV = caracterÍsticas da regláo em que se sLtua o Lmóveti

v - caracterÍstlcaE do terreno? espêcialmêntê árêâ' to-
pografia, forma e acessibillalade i

vI - caracterÍ6tLeas da construção, notadamente aãrea,
qualJ.dade, tJ.po, ocupação e LdadeI

vII - oütros dadoE informatlvos tecnLcamente
dos.

§ 4a - os valores unltárlos, definldos como valores m§

dios para os locaLe e construções, são atribuÍdos:
I - às faces de quadras, às quadras ou quarteirões, aos

logradouros ou às regLões determLnadas, relativamente aos terre-
noa i

II - a cada um dlos padiões dos tlpos de eilificações de
flnldos pelo Poder Executlvo, relatl-vamente às eonstruções.

Àrt.25 - O valor;venal ilo lm6vel é eonsl-derado:
I - quanalo se trata ite Imôvel não ediflcado, pela Plan

ta Genêrica de Valores de Terrenos;
II - quantlo se trata de lm6ve1 ediflca'do, pela :-ptranta

GenérLca de Valores de Terrenos e Tabela de Prêeos de Construção.
Art.26 - O excesso de área, 'dlef lnldo no lnclso Lilo ar

tígo 29, fica sujeJ-to ao J-mposto ealculailo de acordo com a alí -
quota aplícáveL ao l"móvel não edlflcado.

Parágrafo úni-cp - Quando a área totaL ilo terreno :.,for
rêpresentada por número qüe contenha fraçâo de metro quadrado, é
fel-to o arredondamento para a unLdlade Lmedlatatnente inferl_or.

reconheeL



§ 3a - Quando a área con8truÍda bruta for represêntaila
por número que contenha fraÇão de metro quadrado, é felto o arre

dondamento para a unldatlé lmedlatamente lnferior.
Art.32 - No cálculo da área construída bruta das unicla

ttes autônonas de prédlos em condominlo, é acrescentada, à ''área
privada de caila unl-dade, a pàrte correspondente ãs áreas comuns

proporcl.onalmente à fração ldeal do terreno.
Àrt.33 - Para os êfêitos deste Cóiligo, aa obras parall

zadas ou em andamento, as êdiflcagões condênadas ou em ruínas, as

construções de natureza temporárLa não são conslderatlaa óoúo ;á-

reas r coirgtruída.
Art.34 - o valor unltárlo de metro guadrado de constru

ção é obtitto pelo enquadramento da construóão num dos tlpos e pa

drões definldos pelo Poder Executlvo, em função de sua área pre-
dominante, e das caracterÍstlcas que mâl"s se assemelham às guas.

S la - Nos casos em que a área prêdomlnante não corres
ponde à destlnação prtncipal tla edLflcaÇão ou de edlflcacões ' p9

de ser adotado critêrlo diverso, a juízo da fazendâ Munleipal .

§ 2e - Para flns de enquadramento de unldades autôno-
mas de prédlo em condomÍn1o em um doe tJ.pos e padrões dle constru
ção é conslderada a área construÍda colrespondente à.,área bruta
da unl-dade autônoma acrescLda da respectlva área da garageml ain
da que''e§ta''séJa. objeto'de.' 1ançamênto, êm: Setiátado.

§ 3a - À unldade autônoma pode ser enguadrada em pa-
drão dlverso daquele atrlbuído ao conJunto a quê pertênce, desdle
gue apresente benfel-torla que a dlstJ.nga, de forma elgnlflaatlva,
da alemais unldadee autônomae .

Àrt.35 - Os valores unltárloe de mêtro quadrado de ter
rêno ê de metro de construÇão são expressolr em Unldade Fiscal ite
Referência - UFR e, no processo de eálculo para obtenção do va-
1or venal do imóvet, o valor do terreno e o da construÇão ,."são
sempre arredondados, até a segunda casa dec{ma1.

Àrt.36 - As disposLçõeg constantes desta. eeção são ex-
tensivas aos imóvels localizados nas árêas urbanlzávels e de ex-
pansão urbana, referidas no artJ.go 18. Desta Lei..



Iir,t.zl - Na avaliaçãõ de terrenos de esquina é apllcadlo o

fator cuirulativo de um lntelro e qulnze centéslmoe (1r15) sobre o

valor venal para caila frente, até o ltmlte de três (3)'
Àrt.28,-Naavaliaçãoileterrenosencravâdosrterrenosde

fundo e terrenos lnternos são apllcadoa oB fatores. de cor!êção cons

tanteg da Tabela I, em anexo.
Parágrafo Únlco - oB fatores relatLvos a terreno encrava-

tlo e terreno ile fundo serão ap.llcados de forma sLngular'
'Àrt'29---Paraosefeltosdo:'düSposto''nestejcóil'igô'ioonside

ram-slê:
I - excesgo de

exceder a clnco
dle terrêno não LncorPorada, a

área oeupada pelas ,êdôfieaçr:
área

(s)
ou area
vezes aquela gue

ções; ' II - terrêno de iluas ou maLs frentês, aquelê que 'crpossua

mais de uma têstada para logradouros públlcos, aem estar locallzado
na sua conf luêncl,a;

IIr - terreno encravado, aquêIe que não §ê comunlca com a

vla pübIlca, exceto por servldão dê passagem por outro lnóvel,
IV - terreno de funilo, aquele que, situado no interior da

quadra, comunica-se com a vLa públlca por um correilor de acessó"com
Iargura Lgual ou lnfetior a guatro (4) metrosi

v - têrreno i.nterno, ague 1ê,'Iocal Lzadlo em vilar'tpassagem,
travessa ou local assemelhado, acessórJ,o da malha v1árla do MunlcÍ-
pJ.o, ou de proprJ,edade de partlculares, não relacLonado na i'Ptranta
GenãrLca de Vaiores de Terreno.

Parágrafo únl-co - Para fLne do l-ncLso I destê artlgo só é

considerado o terrenó cuja área total for superior a qulnhentos me-
tros quadrados ( 500mr ) .

Àrt.30 - No cálculo de valor venal de terreno, no qual e-
xista prédio em condomÍnlo, alêú-,dos valoreg de eorreÇão aplLcáveJ-s,
ê utlllzada, como fatori: a fração Lileal corresponde a cada rrunl.deide
autônoma.

Art.31.- À área conEtruÍda bruta atrâvée da medlção dog
contornos externos das pareiles ou pÍlares, computando-se, também, a
superfície das sacadlas, cobertas ou ilescobertas, de cada pavimento.

§ 10 - No caso de coberturas dle poEtos de servlços e asse
meil.hadas, ê consLderada como área construÍda a sua projeção vertl -
cal sobre o terreno.

§ 2o -No caso de plscinas, a árêa construÍda é obtlda ;,a-
travês da nedlção dog eontornos intêrnos de euas paredles.



SEçÃO IV
Do câdastro Imoblllárlo dç contrlbulnte

Art.37-Toilogoslnóvêlê,conatruÍdosounão,sl.tuadlos
na zona urbana do Munl-eÍplo, inclusive os que gozem de imunldailes

oú isenqão, devem ser inserltoe no Cailagtro rmoblllárÍo de Contri

bulntes - crc, na forma e prazo que dlspuser o regulamento'

ParágrafoOnlco-ocorrenitomodlflcaçõeadê:1,quaüsquer
dos dlados constantes de lnscrlção, deve ser a mesma atuallzada' ob

servadas as ilemals eontllÇõee regulamentares'
Àrt.38 - À inecrição e respectivas atualizações aâo pro

movltlas pelo euJelto passivo, nas hlpóteaes de:

r - ocorrêncla de clrcunstância que determLne a lnclu -
são do iftôvêl:1no CIc, nos têrmog do artigo anterlori

rr - convocação, por edital, no prazo nele f lxatlol
III = lntima Qãõ.rpessoal, pelo agêntê figcal, na forma e

prazo reguüamentares i
rv - modlflcação ile qualsquer dos dados constantes do

crc.
§ 10 - À inecrLção e respeetivas atualizações Podem ser

promovi.ilas, de ofÍcLo, Pela Fazenda Munlclpal.
§ 20 - À lnscrlção e respeetJ.vas atuall-zaçôes , r promoüi '

das pela Fazenila Munlclpal não exoneram o sujelto passivo do cum-
prímento da obrlgação prevJ.sta no caput deste artlgo.

§ 3e - À prestação de LnformaÇão relatLva à -,:lnsóriÇão
ou atualização não faz preeumlr a aceitação pela Fazenda :MunLoil
pal ilos dados declarados.

' Àrt.39 - A Lnscrlção e reepectlvas atuall,zações, promo-
vldas de ofÍcl-o, põdem ser lmpugnâdaE pelo sujelto passLvo, total
ou parcialmente, no prazo de trLnta (301 dl-as, contadog de 6ua no
tificação.

Àrt.40 - ConsLdleram-se eonegadoe à lngcrIção os lmôvels
cuja J.nformação J.nLcLali:e reepeetlvag atuallzaCões não forem pro-
movidas na forma que dlspuser o regulamento e aqueles gue apresen
tem falsidade, erlo ou oni.ssão, quanto a qualquer elemento de de-
claração obrigatórla,

Parágrafo únleo - Na hlpótese prevlsta neste artlgo, o
lanÇamento dos trlbutos lmobiliárlos é efetivailo eom bage noa e1e
mentoE que dJ.spuser a Fazênda Públlca Municlpal.



SEÇÃO V

Dae tlultas

Art.41 - Às lnfraçõeg àe normag relatlvag aos trLbutos L-

moblliárlos sujeltam o Lnfrator àe seguintes penalldades:

r - lnfrações relatl'vas à lnscrlção e atuallzação cailag

trals:
a) multa de um (1, UFR aos gue de!-xarem dé efetuar, na

forma e prazos estabelecidos, a J.nacrlção imobLllárl-a e reepectivas
atuallzações,

b) multa de dols, dêclmos I0r2) da UFR aos gue efetuarem'
espontaneamente , fora doa prazos eetabelecLdos. â Lngcrição imobL-

liárla e respectlvas atualizações,
. IÍ - Lnfrações relatlvas à ação flscal:

a) multa tle um,lntelro e cinco itécimos (1r5) da UFRr ã

falta de apresentação, ao fLsco municlpal, de qualquer documento so

IicLtado, no prazo de clnco (5) dlas útelsi
b) multa de doLs (2) UFRe ao contrl-bulnte gue embaraÇar,

dificultar propos ltadamente, deBácatar ou J.mpedlr, por qualquer
meLo, a aÇão do fleco munlcJ,pal.

Àrt.42-- tra apllcação das multas, deve ser adotado o va-
lor da UPR vlgente à data da apuração da lnfração.

Art.43 - os reBponsáveLs por loteamento são obrlgados a

remeter à Secretarla üunlcipal de FlnanÇas relaÇão dos lotes que te
nham sido all-enatlos deflnitlvamente ou medlante compromlsso de com-

pra e venda, meneionando o adqulrente e seu endereço, a quadra e o

valor da transação, na forma e prazog que dlspuser o regulamento.

' sEÇÃo vr
Das À1Íquotas

Art.44 - o Lmposto é calculado sobre o valor venal do imó
vel, a uma alÍguota de:

I - um por cento (1t) para oe imóvele edifl-cados com des-
tinação excluslvamente comercLal I

II - olto déclmo por eentô (0r8$) para os imóvels edlfÍca
dos com destlnação não exclusivamente residenclal e área construÍda
superlor a um mLl metros quadrados (1.00Omr)l

III-€ete dêclmo por cento (0r7t) para os lmôvels não edl-
flcados i

IV - cinco déclmo por cento (0,5$) para og imóvels etllfl-
cados com destlnação exclusLvamente resldenelal.

v - quatro décLmo por cento (0,4t) para oe demal,s lmóveis

4



ediflcêdos.
Parágrafo 0nl,co - a alÍquota do imposto ê retluzLda em trin

ta por cento (30t) quando rêfêrente ao Lmóve1 edlflcado com ilestlna-
ção exclusLvamente residenclal, cujo proprletário, titulado domínlo

ütlI ou seu eônjugue, não possua outro ê nele resléla.
S 1e - À progre s s lvl-dadte tle que tratam os lncLsos I e II o

corre com o crescimento anuál de dlez por cento (108) da aIÍguota vl-
gênte no exercÍcLo anterlor.

§ 29 - A progresslvldade de que trâta o lnclso II eó se a-
pl1ca, relatl-vamente à construção de calçadas e murog, aos imóvels
sltuados em lograd.ouros provJ.ilos de meLo-fio e eervl-dos de coleta do

micillar de lLxo.
- § 3e - [-progresslvldade de que trata o LncLeo III, ilêEte

artlgà; aplíca-se com aerésclmo de dez po! cento (10t) sobre a à1í-
guota básica a gue está sujelto o lmável por cada. dols nll 12;000)
UfRs ou fração que ultrapasse a dez mtl (10.000) UFRs do valor venaI.

SEçÃO VII
Do Lànçamento e ilo RecolhLmento

Àrt.46 - O 1ânçamento ilo lmposto é anuà1 , JcouÉLêéEaüalesse
regularmente notLflcâdo o suJelto pasài.vo, desde que tenha sldo fel-
ta publlcação, em lugar de fácll acesso ao púbIlco, dando cÍêncLa da
emiseão dos respectlvos docunentos de arrecadação.

Parágrafo Únlco - Enquanto não extlnto o dlrelto da Fazen-
da Munlclpal de eonstltuLr o erédlto tributárlo. podem ser efetuados
Iançamentos complementares, desde gue decorrentes de erro dê fato.

Àrt.47 - o pagamento do lmposto pode ser efetuado de uma

sô vez ou em prestaÇões mensal,e, na forma regulamentar, respeitado o
máximo de dez (10l Fareelas.

Pará§rafo 0nico - O recolhlmento do lmposto não lmporta em

presunção, por parte da Prefeltura, para guaisguer flns, da legitimi
dade da proprJ-edatle, do domÍnLo útíl ou da posse do lmóvel.

SEÇÃO VIII
Dae Isenções

Àrt.48 - São lsentos dto lmposto:
I - ô lmóvê1 eitiflcailo que tenha destinação resldencl-al u-
ê possua área conetruÍda de at6 cJ.nquenta metros guadra -ni fami 11ar

dos (50m'.) com as segulntêa e conJuntas eondigôes:



a) ser encravado em terreno ite áiea J-gual ou inferlor a

duzentos metros quadradlos (200 m:),
b) guantto resida no LmóveI o proprJ'etárlo ou titular do

domínIo úti1r
c) não Possua, o proprletário ou titular do domÍnlo útiI

ou seu cônjugue, outro 1móveI no MunlcÍplo;
d) o valor venal do lmóvel for Lnferlor a cento e :ôin-

quenta. (150) UfRs.
rr - o 1móve1 eillflcailo pertencentê a clube de mães, as-

socLação de moradlores ou InEtLtuição de asàl-stêncla ou beneflclên-
c1a que obedeçam conjuntamente às seguJ.ntes conilições:

a) sua utllLzação esteja relacLonada corn a flnalldadle es

senclal da entLdade;
b) não tenha fLns lucratÍvos,
c) não possua atlvldade produtiva gêradora de receita i-

dêntlca à de enpreenillmentos prlvados e que nãó haJa contrapresta-
ção ou pagamento de preÇos ou tarLfas pelo usuárlo.

III - o lmóvel privado, quando cedido Por comodato ao Mu

nicípÍo, Estado ou UnJ.ão, para flns exclusLvamente educaclonais,
durante o prazo do comodato,

Iv - o lmóvel edllflcado pertencente à agremlação despor-
tl-va cujo valor venal seja lnferlo! a cento e clnguenta (150) UFRs.

Parágrafo Únlco - Às lsenÇõee concedLdas,com fundamento
nos lncisos II, III e IV são requerldáe ao Secretárlo MunicJ.pal de
Finanças até êêflto e vlnte (120) dtae após o vencLmento da primel-
ra parcela ilo Lmposto, sob pena de decadêncLa.

EÀPÍTULO II
Do hposto Sobre a TransmLssão Ínter VLvos de Bens Imóve1s

SEçÃO I
Do fato Gerailor

Àrt.49 - o Imposto Sobre TranamLssão Inter Vl-vos de
Bens Im6vels - ITIV, por ato oneroso, tem como fato geradorr

I - a transmissão, a qualquer tÍtulo, da propriedade ou

do domínio útil de bens imóveLg, por natureza ou aceegão fÍsica;



II - a transmissão, a qualquer tÍtulo, de dlreltos re-
ais sobre J.m6vels, exceto os de garantla,

rrr - a cessão dê dlirêlto8 relatlvog às transmlssões re-
feridas nos Lncisos anterloree.

Àrt.50 - O lmposto não lnclde sobre a transmissão de

bens óu,,direltos, quando:

I - decorrente de incorporação ao Patrimônlo de ' 'pessoa

jurídica, em reallzação de eapLtal nela subecrLto,
Ir - decorrente de fusão, l"ncorPoragão, cl"são ou extln')

ção de pessoa JurÍ.itlca.
§ 19 - O illsposto neste artlgo não se aplica quando a

pessoa jurÍdica adqulrente tl-ver, eorno atlvldade prepondêrantê, a

compra e venda de bens lmóvels e seus dlreltos reâ1s, a loeaÇão ile
bens ou arrendamento mercantLl

§ 2a - ConsLdera-se caracterizada a ativldade preponde'
rante quando mais de clnquenta por cento (50t) da receita operacio
nal da pessoa jurÍdlca adqui.rente, nos vlnte e quatro (24) meses
anteriores ou posterJ-ores à aquLsição, decorrer das transações men

cionadas no parágrafo anterlor.
§ 3e - se a pessoa JurÍdlca adguLrente lnLciar suas atl--

vl,dades após a agul,slção, ou menos de vlnte e guatro (24) meaês
desta, apura-lre a preponderâncla referltta no parágrafo anterÍor,
Ievando-se em conta os trinta e sel-e (36) meses segulntee à data
da aquislção.

§ 40 - VerlfLcada a preponderãncla referlda no s 1a, o
imposto é devido, nos termos da lei vl,gentê à data da aQulsição,
calcutrado sobre o bêm ou tllrelto, naquela data, corrLglda a expres
são monetárla real da base ile cálcu1o para o dla do efetivo paga -
mento do crêdito trJ.butárLo, e Eobre e1e Lncl"dentes os acrêsôimos
e penalJ.dades legaJ.s.

SEçÁO II
Da Base de CáIcu1o

Àrt.51 - À base de cáIcu1o do lmposto é
do dô bem ou clos itlreltos traneml,tldoa ou cedido§,
mento da transmLeõão Õu cesEão.

Art.52 - À bage de cá}cuIo do Imposto é
la Fazenda Municlpal, através de apuração felta a

o valor dê merca
apurado ho 'mo-

deterrninada
partlr doe

pe-
ê Le-



mentos de que dispuser e daqueles declatados
Parágrafo Únlco - À aPuração' de gue

tem valldade de segsenta (60) dlag.

pelo suJelto passJ-vo

trata êste artigo

sBgÃo rrr
Do ContrlbuLnte

. Àrt.
cessionário ou

Àrt .

pos to :
r - o traÍrâmLtente;

. II - o cêdentei
rrl - o tabalJ.ão, eecrlvão, oflclals ile registro de lnó-

veis e demal-s serventuárloe de ofÍclo, relativamente aos atos Por
eles, ou perante eles pratlcadoe, em razão de seu ofÍcio ou pelas
omissões de sua; responsabLlldade.

SEÇÃO IV
Da Àlíquota e dlo Recolhimento

53
.)s

54

- O contrl-búlnte do LmPosto é o adquirente,
permutantes do bem ou -dlreLtos transmltLdos-
- Responde solLdarlamente Pelo pagamento do

o

Lm.,

Art.55 - À alÍquota do lmposto ê de um Lntelro e

déclmo por cento (1,5t1 sobre eua base de cáIeulo,
Parágrafo Único - Quando Be trata de aqulslÇão,

do Sl-stema FinanceLro da Habltação, a aliquota ê de clnco
por cento (0,51) sobre o valor fLnanceiro, mantendo-se em

por cento ( 3l I sob-r_e o remanescente.
Àrt.56 - O iecolhlmento dlo lmposto é efetuailo nas

e prazos consoante dispuser de regulamento.

cl-neo

atravês
dé c l-rno s

: túês

formas

sEcÃo v
Da Isenção

Àrt.57 - É lsenta do lmposto a primeLra transmlsiião . ile
habitação popular, destLnada ã reeldãncla do adquirente de baixa
renda, desde gue outra não possua em seu nomê ou no do,'cônjugue.

earágrafo onlco - para oa fl.ns deste artlgo, entende-se,
como popular, a habitação resLdencial unifanlllar tle atê duzentoa
e cLnquenta mêtros quadrailos (250m,) de área total .



s8çÃo vrr
Dae obrlgações dos ServentuárLos de ofício

Art.59 - Relatlvâmente aoa tabelÍães, eãcrlvães ê demals
serventuários de ofício, são obrlgaçõea:

- I - não pratlcar qualquer ato que importe em transmLssão
de bem ou direLto sujelto ao lmposto, sem o documento de arrêcada-
ção origlnal, que é transcrlto no lnstrumento reepectivoi

II - facultar a qualquer agente da Fazenila MunÍclpal o

exame, em cartório, de lJ,vros, registros e outroa documentos rela-
cionailos com o lmposto, asslm como fornecer, gratultamente, certl--
dões que thes foràtn solLcLtadas para fins de fiscallzação;

IIf - transcrever nos casos de isenção ou imunitlade, a
certldão do ato que a reconhecer, passada pela autorldade competen
te da Fazentla Munlclpal. l

CÀP ÍTUI,O III
Do fmpo8to Sobre Servlços

SEÇÃO I
Do Fato Gerador

Àrt.60 - constitul fato gerador ilo ImpoEto Sobre .tSerüi-
ços de Qualquer Natureza,- ISS a prêstação, por pessoa flslca , ou
jurÍdica, con ou sem estabelecinento fíxó, .de serviÇo nâo eompreen
dLdo na competêncJ.a tributári-a dos Estâdos e Dlstrlto Fedêral .,êr
espeelficamente , ., a preetação dlos servJ.ços de:

r - mêdl,cos, lnclusl,ve anáIleee clÍnicae, elêür{ôldade
médica, radioterapiâr':ültra-sonografLa, radlologJ.a, tomografia e
congêneres i

II - hospltalsr, c1Ínlcas, sanatórJ.oa, laborat6rloe de a-
nál1ses, ambulatórlos, prontos socorroa, manlcômiog, casas de saú-
de, de repouso e ile recupêração e congêneresl

sEçÃo vr
DaB Multas por InfraÇão

ntt:iÊ r ôãd ilâÊisi$"is âr multa dê duzentos rDor-'cênto
(200t) do valor do lmposto, nunca lnferlor a 1O (dez) UFRS, os ta
beliáes, escrLvães e ofl-clalà de registro tle imóve.ls quando lavra
rem reglstro ou averbação de atas, escrlturaE, contratos ou tÍtu-
los de qualquer natureza, sem a Prova dlo pagamento do lmPosto.



III - bancos de sanguê, lelto, PeIe, olhos, sêmên e con-
gêneres;

Iv - enferme lros, obstetras, ortóptÍcoa, fonoaudlóIogos ,

protéticos (prõteee dentárla) i
V - asslstêncLa méclLca e congêneres prevl'stoB nos incl-

à06 I, II e III, desta seção, prestaClos atravês de planos de medi-
eLna de grupo, convênLos, LnclusLve com êmpresas para assistência
a empregad.oe t

vI - planos de saútle. prestailos Por emPreEa gue não estg
Ja incluÍda no LncLso v, deste artlgo, e que §e eumPram através de

servlços prestados por terceiros, contratados pela empre§a ou aPe-

nas pagos por ela, mediante lndlcação do beneflcLárlo do Plano;
. vrl - mêdLcos veterl-nárLosi

VIII - hosp!.taí.s vetêrlnárÍog, clÍnLcas veterinárLas e

congêneres i
- Ix - guàrda, tratarnento, adestramento r. embelezamentor a-

Iojamento e congêneres, relatJ.vos a anLmaisi
X - barbelros, cabeleLrelros, manlcuros, peilÍcurosr tra-

tamento de pele, ilepllacão e congênereE,
XI - banhos, duchas, sauna, masÊragem, gLnásticas, e congê

nereg i
XII - varrlção. coleta, remoção e incineração de lixol
XIII - lLmpeza de rios e canaLsi
XIV - limpezat manutenÇão e congervação de imóveLe, i.Ln-

cluslve vlas públ1cas, pargues e jardins;
XV - desLnfecg;ão, Ímunlzação, higienizaçãor desratização

e congêneres; t

XVI - controle e tratamento de efluentes de gualguer na-
tureza, e de agentes físl-cos e blológlcosl

xvII - lncLner)ção de reeÍduoe quaiequer;
XvIII - lLmpeza de chaml"nés I
XIX - saneamento amblental e congênêresi
xx - assLEtência técnLcal
xXI - assessorÍâ ou consultoria de gualquer natureza, não

contlda em outros Lncieos deste artlgo, organJ.zação, programação ,
planejamento, aEsessorJ.a, processamênto ile dados, consultor{a técnl
ca, flnancelra ou adminLstratlva;

xxlf - planejamento, coordenaqão, programaÇão ou organiza
Ção técnica, fJ,nanceLra ou adnLnistrativa;



XXfII - anáIl,ses,
sas e Lnformaôões, coleta e

tureza,
xxlv - eontablllilade, audltorJ-a, guardla-1J-vroe , técnicos

em conüabilidade ê congêneres y

XXV - perÍcJ.as, lauilos, êxames técnlcos e anállge técnl-
cag i

XXVI - traduÇões e interPrêtaÇõesi
XXVII - avalJ-ação de bena,
xxvlII - dati-lografí.a, eetenografia, exPedLenter Eecretê

ria em geral e congêneres;
xxlx - projetos, eálculoe e desenhos têcnlcos flE ' 'rqüaI-

quer natureza i
xxx - aerofotogrametrla (incluslve l-nterpretaÇão) , mapea

mento e topografla;
xxxl - execução, por admlnlstração, empreltada ou eubem-

preitada, de construção clvÍl, de obras hldráulicas e outrag obras
semelhantes e respecti.vas engenharLa consultiva, i"ncluslve servi-
çôs auxlliares ou complementares (exceto o fornecimento de mercado
rias produzidas pelo prestailor de eervl.ços, fora dlo locaI da pres-
tação dos serviços sujeJ.tas ao ICMS) i

XXXII - demoll ção;
XXXIII - reparagão, conservação e reforma de edlfÍôios,

estradas, pontes, portos e congêneres (exceto o fornecimento de
mercadorLas produzLdas pelo prestador dos servlços fora do local
da prestação dos servlços sujel,taE ao IC!ÍS) ;

XXXIV - peegulsa, perfuração, clmentação, perfllagem, es
tlmutação ê outros servlços relacLonados com a exploração ê expor-
tação de petróleo e gás naturall

XXxv - fiorestamento e refloreatamentoi
xxxvl - escoramento e contenção de encosta e sêrvlços

congêneresl 
.

xxxvll - palsaglÉmo, Jardinagêm e decoraçâo (exceto o
forneclmento de mercadorlas suJeltas ao ICMS),

XXXVIfI - raspagem, calafetaÇão, pollmento, lustração de
pisos, paredes e dlvls6rlas;

XxxIX - enslno. lnstruçãor trel,namento, avallação de
nhecimentol de gualquer grau ou nâtureza,

Lnclusive de elstemae,
proeesaamento ile dadoe

exameg, pesqui--
de qualquer na-

con



xL, - planêjamento, organl-zaÇão e adminLstração de felras,
exposlções, congreBsos e congêneres;

XLI - organizaÇão ile festas e recepÇões, buffet ( exceto

o fornecimento de allmentaÇão e bebldas sujeltas ao ICMS);

xLIr - admLnLstração ile bens e negócLos cle terceiros e de

consórcios;
xLIrr - admlnlstração de funitos mútuos (exceto e reallza-

da por. lnstltulções autorlzadas a funclonar pelo Banco central) i

xLIv - agenciamento' corretagem ou Lntêrmedlação de iâm-
bLo, dle seguros ê de planos de prevldêncLa prlvada;

xLv - agenclamento, corretagem ou lntermediação de tÍtu-
los quaisquer (exceto os servlços exeeutadoa por'lnetÍtuiçôes auto-
rizadas a funcionar pelo Baneo Central);

xLvI - agencJ.amento' corretagem ou lntermediâção de direl
tos de proprietlade lndustrlal, artÍstica ou Ilterárlai

xLvII - agenclamênto, corrêtagem ou lntermediação de eon-
tratoa de franqula (franchisÍng) e de faturação (factoring) (execu-
tam-se os serviços prestailos por lnstltuiçõeg autorl,zadas a funêLo-
nar pêIo Banco Central) i

xLvIrI - agenclamento, organizaçâo, promoção e execução
de programas de turLsmo, passeios, excursões, gul"as ile turLsmo e

congêneres ;
XLIX - agenclamento, corrêtagem ou intermeillação de bens

móvels e imôveis não abrangLdos nos lnclsos XLIV. XLV, xLvI e xLVIIi
L - despachantes i
LI - agentes da proprledadle lnduetrl-al I

Í,II - agentes da propriedade artÍstlca ou l1terárLai
LIrr - lel-lão;
LIV - regulação de elnlstros cobertos por contratos de se

gurost lnspeção e avall-ação de rlecos para cobertura dle contratos
de seguros; prevenção e gerêncla ile rlscos, seguráveis, prestados
por guem não seja o próprJ.o segurado ou companhJ,a de eegurol

LV - arÍnazenamento, depósLto, carga, descarga, arrumação
e guarda de bens de gualquer espêcÍe (exceto depósltos feltos em

Lnstltulções flnancelras autorlzadag a func.l.onar pelo Banco Cen :
tral ) ,

LVI - guarda e estaclonâmênto de veÍculos automotores ter
rêstres i

gegurança de pessoas e bens,

t

LVII - -vlgllâncla ou



LVIII - transporte, coleta, remêssa ou enlrêga dê

ou valores, dentro do territórlo do MunlcÍPloi
LIx - dlvereões Públlcas I
a) eJ,nemas, taxl-daneinga e congêneresl
b) bilhares, bollches, eorrLdas ile anl-maLs e outros

bens

lo-
gos i

e) exPoslÇão, com cobrança de Lngressoat
d) ballee, ehows, festlvaie, recLtaia e congêneres, in-

clusive espetáculog que sejam também transmLtidos, medLante comPra

de dlreltos para tanto, pela telev!.são ou Pelo rádloi
e) jogoe eletrônl-cos I
ft competJ.ções esportJ.va ou de destrezâ fÍslca ou inte

IectuàI, com ou sem a partLclpação do esPectailor, inclusive a ven-
da ite direl-tos à transml,gsão pelo rádlo ou pela televlsão;

' g) execuÇão de músiea, lndlvidualmente ou Por conjuntosi
Lx - distribuiqão é vênda.de bLlhetes de loterla, tle car

tões, pules ou cupons dle apoatas, sorteLos ou prêml,oet
LXr - forneclmento de músJ.ca, medl"ante transmlssão Por

qualquer processo, para vJ.as pübllcas ou ambientes fechados (exce-
to transmissões radlofônlcas ou de televlsão) ;

txII - gravação e dlstrlbulção de fllmes e vÍdeo-teJ.pes;
LXIII - fonografla ou gravação de sons ou ruídos, lncIu-

s J-ve trucagem, ilublagem e mJ.xagem aonora i
I;XIV - fotografia e clnematografJ-a, inclusive revêlação,

ampllação, c6pLa, reproduçãô e trucagemi
LXV - proaluçãorpara terceJ-ros, medLante ou sem encomênda

prévia, de espetácutros, entrevLstas e congêneresl
LXVI - colocaÇão de tapetes e:cortlnas, com materlal for

necido pelo usuárlo flnal do servJ-ço;
LXVII - lubrlflcação, llmpeza e revisão de máquinas, veÍ

àulos, aparelhos e- equLpamento (exceto ô forneclmento de peças e
partes sujeitas ao ICMS);

LXVIII - conserto, restauração, manutenção e conservação
de máguinas, veÍculos, motores, elevadores ou de guaisguer objetoe
(exceto o forneclmento de peças e partes sujel.tas ao ICMS),

ÍJXIX - reeontlicLonamento de motores (exceto o valor dag
peÇas fornecÍdas pelo prestadór do servlÇo, sujêltas ao IClilS ) I

txx - recauchutagem ou regenêração de pneua Parâ o ueuá-
rlo flnal;



txxl - rêconillclonErmento, acondlcLonamento, Plntura, be-

neficiamento, lavagem, aecagemrtlngLmento, galvanoplastla, anodJ'za

ção, corte, recorte, pollmento, Plaetlflcação .e congênêrês, de ob-
jetos não destlnadlos à industriallzação ou à eomerclallzação;

IrxxII - lustraÇão de bens môvels, quando o eervlço for
prestado para o ueuárLo flnal ilo obJeto lustradlo,

Lxrrr - j.nstalaqão e montagem de aparelhos, máqulnas e

equipamentos prestados ao ueuário fLnat do servlço, exclusLvamente

com materlal por ele fornecLdo,
Lxxlv - montagem l-ndlustrlal, PreEtada'ao usuárlo flnal

do servLço, exclueLvamente com mateflal por ele fornecliloi
Irxxv - cópia ou reprodução, por qual.squêr Procea§oa, de

ilocumentos e outroe papéls, plantas ou desenhos'i
Lxxvl - composiÇão gráflca, fotooomposJ.gão, clLcherj-a,

zLncografia, lltografla e fotolltografia;
LxxvII - colocação de molduras e afJ.ns, encadernaçãor grê

vação e douração de llvrosi revistas e congêneres;
LxxvrII - loeaÇão de bens móveLs, incluelve ârrendamento

mercantl-1i
LXXIX - funeral,s,
Lxxx - alfal.atarla e costura, quando o material tor forne

cido':pêlo usuár1o flnal , êxeeto o de avlamento i
- TXXXI ---tlnturarúa.l êr'lavanderia i

TXXXII - taxLtlermla I
ITXXXIII - recrutamento, agencLamento, seleção, :oólocação

ou forneclmento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporárÍo, inclu-
sive por empregados do preEtador do servlÇo ou por trabalhadores a-
vulsoglpor ele contratados,

. LXXXTV - propaganda e publlcidade, J.nclusive promoção de
vendas, planejamento de campanhas ou elstemas de publlcltlaile, elabo
ração de desenhod, textoe e demaLe matérLas publlcltárlas r -(exêeto

sua J-mpressão, reprodução ou fabrlcação);
I,XXXV - veiculação e dlvulgação dê textos, desenhos e ou-

tros materlals dle publlclitatle, por qualguer melô (êxceto êm jornais
periódJ.cos, rádio e televiaão) I



LXXXVII - advogados,
LXXxvIII - êngenhelroB, arquitetos, urbanLstasr'agrônô-

mos i
LXXXIX - dentlstas;
xc - economistas i
XCI - pslcólogog I
xcII - asslstentee socials,

. xclrr - relaÇões públlcast
xclv - cobranças e receblmentos por conta alê terceiros,

incluÉlve dlreitoe autorala, protêstos de tÍtulos, sustação de pro
têstos, devoluEão de títulos não pagos, manutenção de tÍtulos não
vencldos, fornecimentos de poslção de cobrança ou receblmento e ou
tros ^servLços correlatos da cobranÇa ou recebimentos. (Estê'IncIso
abrange também os servl,ços preetados por inetltulções autorÍzadas
à funcionar pelo Banco Centrall I

XCV - lnstltulçõEs fl,nanceiras autorlzadas a funcionar
pelo Banco CentraL: fornecLmento de talão dê cheguêsi emissão de
cheques adml-ni stratlvos ; transferêncla de fundosl devolução de che
ques, sustação de pagamento de chequee, ordens de pagamento e de
crédLto, por qualquer melot emLssão e renovação ile cartões magnêtl
cos; eonsultas em terminal,s eletrônlcosi pagamento por conta de
tercelros, inclus j-ve os felto fora do estabe lecimento i elaboração
de flcha cadastraly aluguel de cofres; forneeimento de segunda vl-a
de avl,sos de lançamentos e de extrato de contai emlssrão de carnês.
(Neste incLso não está abrangldo o ressarcimento, a lnstituições
flnancelras, de gastos com portes do correJ.o, telegramaa, teles e
te leproees samênto necessárlo à prestaqão dós servlços);

XCVI - transporte de natureza estiitamênte MunicJ.pa1;
XcvII - comunlcações telefônLcag de um para outro apare-

tho dentro deste Munlcíplo;
XCVIII - hospedagem em hotéis, motéJ.s pensões e congêne-

res (o valor da arlmentação, quanilo lncluído no preço da riilLáriar
flca sujeito ao Imposto Sobre Servlço de eualguer Natureza),

XCIX - dlstribulção de bens tte terceiroe em representa_
ção: ile qualquer naturêza i

C - forneclmênto de trabalho, quallflcailo ou não, de
gualguer níve1, não especlfLcadoe noa lncLsos anterlorea, e à ex-
ploração de gualquer atr,vldade gue rêpresentê prestação ile gervl o



não compreendido na comPêtêncLa trlbutárla da Unlão ou ilos
dos.

Parágrafo Únlco - os servl"Ços eapeclflcadoa neste
fJ.cam sujeitos ao Lmposto, al,nda gue a reepectlva Prêstação
va fornecl-mento de mercadorlas.

Es ta-'

artlgo
envol-

SEçÃO II
Do LocaL da Prestação

Art.61 - Consldera-Bê locaI da prestação de servlçosr Pg
ra efeLto de lncitlência do lmposto:

I - o do e8tabeleclmento pretador ou, na falta de estabe
lecLmêÍttô, o do dornlcllLo tlo prestadori

. II - no caso de conatruÇão cLvlI, o 1oca1 onde se êfe-
tuar a prestação.

§ 1e - Consldera-ee estabelecÍmento preetador o lôoa1 on

de são exercLdas, de modo permanente ou temporárló, ae préstaéões
de serviços, sendo lrrelevantes para a srua caracterização aE deno-
mLnações de sede, fl11a1, agênclas, sucursàI, escrlt6rlo de repre-
sentação ou contato ou quaLsquer outras que venham a ser utillza-
das.

§ 2e - À exlEtêncla do estabelecimento prestailor ê tndi-
cada pela conjugação, parel,al ou tota1, dos sequintea elemêntosi

r - manutenção de pessoal, materlal , mágulnas, lngtrumen
tos e de equLpamentos neeessárLos à execução dos serviçosi

II - estrutura organS.zaclonal ou admlnlstratLvai
III - lnscrigão nos órgãos previdehclários;
IV - l-ndicação como domicíllo flgcal para efelto de ou-

tros trlbutos;
V - permanêneLa ou ânLrno de pêrmanecer no local , para a

exploração econômLca de ativldade de prestação de servíços, exte-
riorizada através da lndlcação dô endereço em impressos, formü1á-
rios ou correspondência r .êoritfâtó Aê locação de imóvel, propaganala
ou pubticJ-dade, ou em eontás áe telefone, de fornecl"mento dle ener-
gia elétrlca, água ou gás, em nome do prestador, seu reprêsentante
ou prêposto,

s 39 - À circunetâncLa do serviço, por sua natureza, aer
executado, habltual ou eventualmentê, forà do êstabêleclmento, não
o descaracteriza eomo estabeleclnento prestador, para os efêLtos
deste artlgo.
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SEçÃO III
Do Contribuinte

. Àrt.63'- Contrlbulnte do imposto é o preetador ilo sêrvi-
Ço.

Parágrafo Únlco - tlão são contrlbuintês oE quê prêstem
serviços sob relação de êmprego, os trabalhadores avulsos e os mem

bros ale conselhos Consultlvos ou fiscal de sociedades.

sEÇÃo w
Dos ReeponsáveJ.s

Àrt.64 - São responsáveJ.s, a crLtêrl"o da Fazenda MunlcL-
pal :

I - os construtores, empreJ.teiros principais e ailminis -
trailores de obras hidráullcaE, construção civll ou de reparação de
edlfícLos, estrâdas, logradouros, pontes e congêneres, pelo lmpos-
to relatl-vo aos servl"ços preetatlos por subemprelteLros, excluslva-
mênte de mão-de-obra,

' fI - os admLnLstradores de obrae pelo lmposto relativo à
mão-de-obra, Lnclusive tle subempreitadas, ainda que o pagamênto
dos servLços seJa felto dl-retamente pelo dono da obra ou contratan
te,

III - oE construtoree e empreÍteiros prJ.nclpals de obra
de eonstrução clvll pelo !-mposto iteví.do por subempreitelros não es
tabelecldos no MunlcÍpi.o e empresas não locatizadae pela Fazênda
MunJ.cLpal ;

Iv - os tltularee de dtlreltos eobre prédLo ou oÉ, êontra-
tantes de obras e servJ.ços se não ldentlflcados os conBtrutoree ou
empreJ.telros dle construção, reconEtrução, reforma, reparação ou a-
crésclmos desses bàs; pelo lmposto devldo pelos conatrutoreE ou

S 4a - são, támbém, conslderadlos eetabelêclmentos Presta
dores os locals ontle são exercldae aE atívj.dades dle prestação dle

servlços de dlversões públlcaa de natureza j-tLnerante.
Art.62 - À lncldência lndePendler
I - da existêncLa de egtabelecimento fixo,
II - do cumprLmento de guaLsquer exl-gêneLas legal-s, regu

lamentares ou adminl-ÉtratÍvae, relatLvas à atlvldade, §em Prêjuízo
das comlnaÇôes cabÍvels i

' IrI - dlo resultado flnancelro obtldo.



êmprêltelros i
v - os tLtulares doe e stabeleclmentoe onde ee inetalem má

guÍnas, aparelhos e equlpamentos, Pelo lmposto devldo pelos resPêc-

tlvos proprietários não estabeleeldos no MunlcÍPlo, e relatlvo à ex

plóração desses bens,
vI - os gue permJ.tam em sêus estabe leclnentos ou ilomlcÍ -

Iios, exploração de atlvLdadle trlbutáve1 sêm estar o prestador do

servl-ço inscrlto no órgão fl,scal competente, pelo J'mposto ilevÍtlo so

bre essa atLvLdade,
vrr - os que efetuem pagamento de servlÇos a terceiros

não ldentlflcados, pelo lmposto cabÍve1 nas oPerações,
vrII - os que utlIizem servJ-ços de emprêsas, pelo J.mposto

incl-dente sobre as operações, se não for forneil'do Pêlos Prestado -
r"" ão.o*.nto: f1§eal ldônerà;

Ix - os que utlllzem servlços de proflsslonais auLônomos'

pelo lmposto lncLilente, sobre as opêrações, guando não comprovadas,
pelos prestadorês, LnecrlÇão no cadastro Moblllãrlo de contribuln -
tes i

x - as entldades públlcae ou Prlvadas, PêIo J'mposto inci.-
dente sobre o preÇo dos servlÇos de dlvergões públlcas, - prestados
por tercelros em locaLs ile que aejam proprJ.etárJ.as , administradoras
ou possuidoras, a qualquer título,

xI - os locadoree de máqu1nas, aparelhoe e egu:lpamentos
instalados, pelo Lmposto devldo pêIos locatárlos estabelecl.dos no

MunlcÍplo e relatlvo ã exploração dessêE bena.

§ la - â responeablllilade de que trata este artlgo é sa-
tisfàlta meillante à recolhLmento dlo lmposto retido das pessoas físl
cas oú JurÍillcas ã alÍquota cabÍve1, sobre o preÇo do servLço pres-
tado.

§ 20 - À responsabilltlaile prevista neáta Seção é Inerente
a todas aa pesaoas, fÍslcas ou JurÍdicae, alnda que alcançadas por
imunldáde ou por ieenção trlbutárla.

§ 3a - O regulamento dlepõe sobre a forma pela gual é com
provada a inscrl,ção dos proflssionals autônomos no Cadastro Mobillá
rio de ContrLbuinte.

§ 3o - O responsávêI, ao efetuar a rêtênção ilo l_mposto,
deve fornêcer comprovêntê ao prestador ilo servlço.

Àrt.65 - Cada es tabe lec l-mento ilo mesmô sujelto passivo ê
conslderado autônomo para o efelto exclusLvo ile manutenÇão de livros



e documêntos fl-scals ê para rêcolhLmento ilo imPosto relativo '' aos

sêrvIços neles prestadog, respondendo â emPrêsa PêIos créilltos tr!
butários, acréscLmos e multas refêrehtee a gualsguer dleleE.

Parágrafo OnLco - comPete ao Poiler ExecutLvo tlefinir os

modelos de livros e documentos flscal-s a serem utllLzatlos ' pelos
contrlbuLntes, cabendo-1he, alnda, estabelecer as normas relatlva§

I - à obrlgatórl-eilade ou dlsPensa de emLssão ile documen-''
to ou.rêgistro em 1lvro fLscalt

II - ao conteúdo, utillzação e meLo de emLssão;

fII -,à autentlcação7
Iv - à Lmpressão;
v - a quaLsquer outras condLções.

SEçÃO V

Da BaEe de CáIculo

trole.

Art.66 - A base de cáIculo do Imposto ê o preço ilo servi
Ço, como ta1 consLdera a recel-tâ bruta a ele correspondente, sêm

nenhuma dedução, executados os descontos ou abatimentos concedlilos
independentemênte de qualquer condição.

§ 19 - Na falta desse preço, ou não sendo e1e, desde Io-
go, conhecJ-do, é adotado o preço corrente nâ praça.

. § 2a - Na hipótese de cáIculo efetuado na forma do pará-
grafo anterS.or, gualquer dLferença ile preço que vênha a sêr êfeti-
vamente apurada aearreta a exlglbllldade do lmposto sobre o rêspec
tivo montante.

§ 39 - InexiÊtlndô ,prêêo ; côrrenté na. praÇa, ê éLe fixado:
ri I - pela repartlção fiscal, mediante estLmatl.va dos ele-

mentos conhecidos ou apurados;
IÍ - pela apllcação do preço indlreto, estimado em fun-

ção do provelto, utillzação ou colocação do objeto da prestação do
servÍço.

§ 4q - O preço de determinados tipos de serviços ,.. ;pode
ser fLxado pela autorÍ.dade fiseal, êm pauta que reflJ.ta o .,: preço
corrente na praça.

§ 50 - O montante ilo Lmposto é consLderado parte .,1_nte-:..

grante: initlssoclável do preço referLdô neste artLgol oonetLtul-ndo
o respêctLvo destaque nos documentos fl-scalE mera indlcaÇão de con



sos xxxl ,

z l-das âs

servlÇos,
cldência

§ 69 - Na prestaÇão de servl,Ços a que se referem os Lnci
xxxlI e xxxIII do artigo 60, da base de cálculo são deilu

parcelas corresPondentês :
I - ao valor dos materlals fornecidos Pelo prestadlo! de

tlesile que aplJ-cados diretamente na obra e que sofram in-
do ICMS;
II - ao valor das subempreitadas la tributadas pelo lm-

posto.
' Àrt.67 - O preÔo do servl-Ço Pode ser arbltrado na 'forma

disposta em regulamento, Eem preJuÍzo,'das penallilades cabÍvels, nos

segul-ntes casôs:
r - quando o suJel-to passlvo não exLbir à flscall-zaÇão

os elementos neeessárLos à comprovação do respectivo montántei
i II - quaeilo houver fundada susPeita de que os documentos

fiscal-e não refletem o preço real dos serviços, ou guando o Preço
deêlarado for notoriamente lnferlor ao corrente na Praçai

rrl - quanilo o sujeito passJ-vo não estl-ver inscrito no

Cadastro Moblliárlo de Contrlbulntes:
Art.68 - Quando o volume ou a modall"ilade da prestação de

servlços aconselhar, a crltêrio da Fazenda Munlcipal, tratamento
flscal mais adequado, o Lmposto pode ser calculado por estlmativa,
observadas as segulntes condições:

I - com base em dados ileclarailos pelo contrlbuinte ou ou
tros elementos lnformatlvos, parcelando-se, mensalmente, o respec-
tl-vo montante, para recolhlmento no prazo e forma previstos em re-
gulamento;

II - findo o exercÍcLo clvl-l ou o período para o qual se
fez a estimativa ou, alnda gue suspensa, por qualguer motivo, a a-
pticação do sistema de que trata este artigo, são apuradoa o preço
efetivo dos servJ.ços e o montante do tributo efetLvamente dêvido
pelo contrl,buinte.
i' Parágrafo únlco - Flndos os perÍodos aludidos no . Lneleo
II aleste artigo, o Lmposto devl"do aobre a diferença, caso verlfica
da, entre a receLta efêtiva dos serviÇos e a estLmada, deve ser re
colhldo pelo contribulnte, podendo o Fl6co proceder ao seu lança -
mento de ofÍclo, tudo nas formae ê prazos regulamentares.

Àrt,69 - O enguàdramento do contllbuLnte no reglme de es
timatlva pode, ,a-ciltérlo da autori-dade competente, ser feito lndl
vl,dualmênte, por atlvidade ou grupo de ativldades.



Àrt.70 - À fazendla MunlcLpal .pode, a gualguer têmpo e a

seu crltério, suspender a aplLcaÇão do regime de estLmatlva, tle mo

do geral ou indl-viilual ou quanto a gualquer atl-vl-daile ou gruPo de

ativltlades.
Art.71 - compete à Fazenda Munlclpal. notLficar o contrl-

iüirrt. do ênquadrârnento no regime de estlmatlva e do montante do
Lmposto respectivo, na forma regulamentar.

Att-.72 - As J.mpugnações e os recursos relatl"vos ao regi-
me de estl-matLva não tem efel"to euspens!.vo.

Art.73 - oe contrl-buLntes sujeltos ao tegl"me de egtimati
va podem, a critérlo da autoridade competente, flcar ilesicbiigados
da emLssão ile doeumêntos fl"scals.

sEçÃo vr
Das ÀlÍquotas

Àrt.74 - O imposto ê calculado ã alíquota de:
I - sél,s por eento (6t) dla base ile eálêulo para os servi

ços ile dLversões públlcas 1

II - cl,nco por cento (5t) ala, base de cálculo para os de-
maLs serviços i

§119. - Quanilo Ee tratar de prestação ile
forma.de trabalho pessoal dlo próprJ.o contribulnte,
culado à razão de :

f - trêe (3) Ur'Rs por trimestre para os
beráís;

prof J. ss lona i s 11

II - um inteiro e cinco décimos (1,5) Cla UFR pot trlmes-
tre'para os profissionals não llberais.

S 29 - Quando os serviços a que se referem os l_nc:Lsos I,
IV, XXIV, LI , LXXXVII, tXXXVIII, LXXXIX, XC e XCI, do artigo i.,60
forêm prêstailos por sociedades, estas fLcam sujeitas ao :Imposto
calculàdo 'a razão de quâtfo (4, U!'Rs por mês, em relação a cada
profiÉsional habllltadoT láe{O; éihpiegado ou não, que prestê ser-
viço em nome da socreilade, emborâ assumlndo responsabl rJ.daile pes-
soal, nos termos dla lel apllcável.

§ 30 - Para os flns deete artlgo considera-sec

serviço sob
o lmposto é

a

ea1



I - PrêstaÇão de servlço, gob a forma ile trabalho ' Pesí'i l

soal do pr6prlo contrLbulnte, o simples fornecimento de r' thabalho
relatLvo às atl-vldailes comPreendidas noe lncLsos I, IV, VII, "IX,
xr, xxrv, xxv, xxvr, xxvlr, xxvrlI, XXrX, XXXTX, XLrV, xtv, ;;xü\ÍI ,

XLVII, XLVIfI, XLIX, L' LIr LII; LIII, LXXVII, LXXXII, :':-LXXXVII ,
LXXXVIÍI, LXXXIX:i XC, XCI ,.XCII, XCIII, XCIX e C tlo artlgo 60, por

proflssional autônomo, que não tenha, a Eeu aerviço, emPregado da

mesma qualificação profisslonal.
rI - sociedade tle profJ-eslonalei aguela cuJos componen:-

tes são pessoas fÍslcas, hablLltadas para o exercíclo da mesma ati
vidade profissional, dentre as especlfidadas nos lncl.sos menciona-

dos no § 29 deste artlgo, e que não er<plorem mais de uma atlvidade
de prestação de eervJ.ços.

§ 4a - Não se consLdera gervlÇo peesoal do próprlo con -
tribuLnte o servlço prestado por flrmas lndlvliluale, nem o que for
prestado em caráter perrnanente, sujelto a normas do tomailor.

§ 5o - O valor tlo lmposto devido, na forma do § 14, para
quem promova sua primel,ra inscrlção Junto ao CÀM, dêntro dos :Pra-
zos e formas regulamentaree ê reiluzido:

r - relatLvamente aos profl,ssÍonaLe estabelecldos, no
seguinte pereentual:

a) cJ-nguenta por cento Í50$) no prímeiro exercícLo tri-
butáveI i

b) quarenta por cênto (40t) no seguntlo exercÍclo trlbu-
táve1;

e) trlnta por cento (30t) no tercel-ro exercÍclo tributá
vel i

d) vinte por cento (201) no guarto exercÍcio tributável;
e) dêz po! cento (10f) no qulnto exercÍcio trlbutâve1.
II - relativarnente aos profi.sslonais não estabeleciilos,

em cLnquenta por cênto (50tr.
§ 6o - Quando não atendlda as condl-Ções flxadas nos

§ 10, § 2p e § 39, o imposto é ealculado com base no preço do ser
viço medlante a ap11cação ita alÍguota cabÍvel.



SEçÃO VII
Do cadastro Mobl1iárlo ile contrÍbulntes

Àit.75 - o cadlastro MoblLlárlo dle contrl-bulnte - CÀM ê

constLtuÍdo pelos dados de Lnscrição ê resPectLvaE alteragôes pro-

movj.das pelo sujelto passLvo, atém dos elementos obtldtos PêIa Fa-

zenila MuniciPal.
Àrt.76 - o contrLbulnte é lilentlflcadlo, Parâ efeitos fis

caJ-sr. pelo resPectLvo número do ceu, o qual deve constar de qualE

guer documentos pertLnentes à preetação do servlço.
Àrt.77 - À inscrl"çáo e o cancelamento dlevem ser promovL-

dos pelo contribul-nter nas formas e prazos quê di§puser o regüla-
mento.

^ § 1a - o contrlbulnte deve Promover tantas i lnàcfições
quantos forem os seus estabelecLmentog ou Locais dte atlvldade, sel
vo os que prestem servj-ços sob forma de trabalho pessoal, gue ft-
cam eujeLtoE à inscrlção única.

§ 20 - Nâ ÍnexlEtência de estabelecimento fLxo, a lnscrl
ção é ünl-ca pelo locaI do domlcíIlo do prestador de servlço.

Àrt.78 - os ilados apresentados na lnscrLção devem ser r1
terados pelo contrLbulnte, naE formas e Prazos regulamentarê§, sem

pre que ocorram fatoE ou elrcunstâncLae que lmpllquern sua modiflca
ção.

Àrt'i79 - O dlsposto nesta seêão ' deve ser observado, l-n-
cLusíve; quando ae trata de venda ou transferêncla de estabeleci-
mento e do encerramento de atl,vldaile.

Àrt.80 - A E'azenda Munl-clpal pode promover, dê ofÍcio,
inscrição, alterações cadaetraLs ou cancelamento de inEcrlção, na
forma regulamentar, sem preJuÍzo dla apllcação ilas penalÍdailes cabí
veLs.

Art.81 - É facultado ã Fazenda Munlcipal promovef, per{o
dLcamente, a atuallzação dos datlos cadaetraLs.

Àrt.82 - Os prestadores dê servLços, alnda que J,munes,

ou Lsentoa, estão obrlgatloa, salvo normas em contrário, ao cumpri-
rnento dlas obrlgações prevlstas na legislação trlbutárla, J.nclusive
ileelaração anual dle movlmênto econôml-co que venha ser l-netituÍda
pela Fazeriila llunlclpal.



efetuadoê antes ale la de Janelro de 1986;

SEçÂO VIII
Das rsençõea

Àrt.83 - São lsentos ilo LmPosto:

I - os Peguênos atÍflces, como tals consl-derados aqueles
que, não estabelecidos, sem porta aberta Para a vla pública, traba
thando por conta própria, Eem emPregailos, estejam designadoB em re
gulamento ;

. rr - as mlcroemPresas, entetlldas como tal-e aB PêsEoas Ju
rídicas e as fLrmas lndivldualg gue obtenham, no ano anterLor ao

ila concessão desse beneficlo, rêceita bruta total 19ual ou infe-
rlor a trezêntas e clnquenta (350) UERS, aPuraila con base nos valo
res dessa mesma unl-dade no mesmo perÍodo dla ocorrência dlo, fato ge-

radoE.
§ le - Na apuraÇão da recelta bruta anual total da micro

empresa devem ser computadas todas aB recel-tas da emPresa, aem

quaisquer decluções, ile todos os seus estabe lecLmêntos , prestaclores

ou não de servl,ços.
§ 2e - No prlmelro ano de atlvidade, a ml-croempresa pode

usufruir, imedlatamente e de forma provlsória, ilesse benefÍêio fis
cal se a prev!.são ile sua receLta bruta, para o perÍodo entre o lní
cio de aua atl,vldade e o fl-nal do exereícLo, não exceder ao llmlte
de que trata o l-nciso II nâ proporção do número de meses restantes
ao fim ilo exercÍcio.

§ 3a - Na hlpóteEe da prevJ.são da recelta de que trata o
parágrafo anterior, auperar o lLmLte alL estabelecido, o contrl-
buinte perde, lmediatamente, o dlreLto à lsenÇão, sujeitando-se ao
pagamento do lmposto atuallzado tnonetarlamente desde o inÍclo de

sua atividade.
§ 49 - Às ÍsenÇões de gue trata este artigo são requeri-

das ao Secretárlo Municlpal de Flnanças, nas formas e prazos gue
dispuser o regularnento.

Àrt.B4 - Ficam excluÍdas da lsenção de que trata o inci-
so II do artigo anterl-or as empresas:

I - constÍtuidas sob a forma de socLeilade por ações;
If - em gue o tltular ou sóclo seja pessoa jurÍillca 'ou,

alnila, pessoa físlca estabeleclda ou domlclliada no exterLory
III - quê partlclpem do capltal de outra pessoa jurÍdlc+

ressalvados os Lnvestlmentoa provenl,entes de Lncentl-vos fl-scaLs



Iv - cujo tLtula!, sóclo ou respectlVos eônjuges, Parti
cj-pem com mais de c.lnco por cento (5t ) ilo capltal de outra PêsEoa
jurÍdlca ou tenham particlpado tle mLcroempresa que tenha :Perdldo
o dlreito à lsenção nos cinco (5) anog anter.loree ao da constLtui
ção dessa, em razão de excêsso de recél,ta bruta anual total;

v - que reallzern operaçõea relatLvas a:
a) lmportaÇões de produtos estrangeirosl
b) compra e venda, lotêamênto, Lncorporação, locação,

admj-nistração ou construção de funóveIsl
c) armazenamento e depóslto ile produtos de terceJ.ros;
d) seguro e dlstrlbulção tle tÍtulos e valores imobiliár'

rios i
. e) publicldadlê e propaganAa,
' f) ilLversõee públ1caa.

VI - gue prestem servJ-çoe profldslonàis de
listas, cIinJ-eos, dentl-stas, veterlnários, advoqailos,
geólogos, admÍnLstradoreg de empresas, despachantea,
engenheiros, arqultetos, urbanlstas e outros serviços
jam assemelhados .

Art.85 - perile defLnLtlvamente a lsehção
microempresa gue:

I - se enquatlre em uma das hlpóteses de
ta no artigo anterior;

concedidá ; a

II - obtenha recelta bruta anual
te de que trata o artigo 83, durantê ilols
ou três (31 alternados.

médJ,cos, ana
economl s taq
contádores,
gue lhe se-

exc lus ão

total superior ao llmi
(2) anos consecutLvos

prevl s

SEçÃO IX
Das Multas

Art.86 - Às Lnfragõee apuradas por meio dê proceillmento
flscal fícam sujeltas às segulntes muLtas!

r - de clnquenta por cento (50t) s6g36 o J.mposto devido
pela falta ale pagamento totalrou parcJ,al do lmposto esôriturado
nos li.vros flscais e fâ1ta de reeolhLnênto de imposto 1ançado em
valores flxos;

II - de oltenta por cento (gOt) do imposto devldo quan_ ,

do houver erro na determlnação da base,.cáIculo ou ldentiflcação
da allguota apllcáver, pela falta de recolhLmento dê trlbuto por



suposta l-senção ou Ímunl-dade, guando não reallzada retenção obrl'
gatória e quando os documentos flscal-s que eonsignêm oPêraÇão su-

Jel-ta ao J-mposto não f orem eecrLturailoe nos ll'vros próprloa I

IrI - dê cêm pol,'oetrto (1008) do lmPosto devido rguando"

não houver emtssãQ-de comPetente documento fl'ecal , mesmo Para oPe

raÇõea isentas e guando os valorea forem apurados por arbltramen'r''
to;

Iv - de duzentos por cênto (200t) do valor do tblbuto
devido para o Lmposto retiilo na fonte e não recolhlilo' Parà o con

tribuLnte que exercer atLvidaile eem lngcrlção'no CÀl'l ou quanalo fl
car caracterizado crime de sonegação flscâl nos termos ila leÍ ra-
plieável;

v - de ttois lnteiros e cl-nco dléclmos (2 , 5 ) da UFRr à

faltá de apresentaçÃo ao FLsco de ãocumento solicLtado no r r.prazo
de cineo (5) dÍas útels e renováüel a cada períódlo de cinco (5)

dias, sem prejuÍzo do arbLtramento cabÍveli
VI - de cinco l(BP:rUFRs ao contrlbuLnte que "rêmbaraçar,

dificultar propos itadamente , deEacatar ou impedlr, por ,'qüat.quêr
meio, a ação dos agentes fiscais, renovável a cada dez (10) dias,
sem prejuízo do arbitramento cabÍveli

vII - clnco dêclmoe (0r5) da UFR peLa emlssão de :,aada
documento que eonslgne declaraÇão falsa ou evldlencle lrregularida
des como ilupllcldade de numeração, preços dlferentes em vias de
mesmo número ou subfaturamêntoi pela J-mpressão, sem autoiÍzaÇão,
ou uso, sem autentlcação, de ilocumento fJ.scal , aplícável ao in-
pressor e ao usuárlol pela í.mpreesão de eada documento em desacor
do com o modelo autorizado, apllcáveI ao J.mpressor; pela lmpres -
são, fornecimento, posse ou guarda de doeumentos fiscal"s fà1sos,
aplicável a caala Lnfrator por cada documento; por cada registro
em duplicidlade de ilocumentos que sJ-rvan para redução dla base de
cálculo ou por cadâ regLÉtro adulterailo ou com outros vÍclos .que
reduzam o valor do erédlto Êlscall pela inexlstêncla de documen -
tos e livros flecais por lnôdélo exigÍveI, por mês ou fração1a,par:
tir de sua obrl,gatorledade i pela emlssão de documento flsôa1 ou
escrituração em lLvro fiscal em ilesacordo com os regulsltos regu-
lamenteres por cadla ato, pelo atraso de escrituração de llvro fls
cal, por ll,vro, mêe ou fração; por cada documênto ou livro flscal
lnutillzailo, perdido ou não congervailo por clnco (5) anoe, por ca



CÀPÍTUI,O IV
Do Imposto Sobre a Venila a Varejo de CombustÍveis

SEÇÃO I
Dó Fato Gerailor

Art.87 - o Imposto Sobre Venda a varêJo de CombuEtívels
LÍquldos e Gasosos - IwC tem como fato gerador a vênda, a varejq
de combustÍvels lÍqulilos e gasosos, exceto o óleo dlesel.

Parágrafo únlco - Para êfelto ile incldêncla desse impos

to consLderám-ae !

r - combustÍveLs, todas as substânclas, "o. .*..ião do

óleo dlesel que, em estado llguldo ou §rasoso, ee prestam, medl.an-
te combustão, a lioduzlr calor ou quâlquêr outra forma de energLa;

da tLpo dê documento ou ll-vro flscal gue Permaneça em locaI não ag

torizadol pela falta de comunLcação de quaJ-squer moillficações nas

informaêões que compõem o cAM, por mês ou fragão, eonta'los da ocor

rêncla do fato e PeIa falta de entrega ile informações exlglilas pe-

la leglslação tributárla munlclpal, Por mês ou fração, contados da

ilata em gue ae tornaram exlgÍirels.
vrrl - ile até cinco (5) UFRB Por lnfraçõés não especLfl'-

cadas, neste Códlgo, de acordo eom o que dlspuser o regulamento'
§ 1e - A aplJ-cação dae multas pievlstas nog lncLsos V,

vI , vII ê VIII, deste artlgo, é felta sem prejuÍzo da exigêncla do

irnposto porventura devldo ou de outras penalitlades de caráter ge-
fa1 flxadas neste cóallgo.

§ 2q - O Pagamênto de multa nãó exlme o lnfrator do com

prlniento das exigênclas legais ou rêgulamentares que a tLverêm de

termLnado.
§ 30 - As multag flxadlas em função ila UFR têm como limi

te mÍnimo ile uma (01) UFR e máximo de cem (100) UfRs Para eaila ti
po de infração.

§ 40 - Àa multas previstae neste artlgo são ' fedúzidas
em vinte e cinco Por cento (25t), desde gue o contrlbuinte renun-
cie a qualquer apresentaÇão de defesa e pague o créillto de uma só

vez êm até trinta (30) dias, contadlos da ciência do auto de lnfra
ÇãÔ.



SEÇÃO II
Do Contribul-nte

Àrt.90 - À basê de eáIculo do imposto ê o vaLor da ven-

rI - venda a varejol aquela êfetuada, em qualguer guan

tJ-dade, para consumo,
III - tocal de venda:
a) o da êntrêga, guandlo ae trata de venda clomicllLar;
b) o do egtabeleelmento vendedor, nog tlemals casos.
IV - êstabêIecJ-mento, o locaI, construÍato ou não, onde

o contrLbulntê exerce sua ativLdadle em caráter permanente ou tem-
porárlo, dg vendas a vareJo de eombustÍvels.

Art.88 - Contr.lbulnte do lmposto é o vendedor no varejo
de cómbustÍvels lÍqultlos e gasosos.

§ 19 - Conslderâm-ge tambêm contrlbulntes:
I - a§ sociealades civls de fins econômJ.cos ou não, ln-

clusl,ve cooperativas, que pratleam operações de venila a varejo de
combustÍveis liquido e gasoso i

II - os órgãos da Àilmlniatração Públlca Direta e Indire
ta gue vendem a varejo produtos sujeltos ao lmposto, ainda que a

compradores de determLnada categorla proflssional ou funcional .

§ 2e - Por atribulção do podêr Executivo, são contrl
buintês substLtutos, responsável,s pela retenção e recolhlmento do
ímposto devltlô pelas vendas a vareJo promovJ.das por contrLbuLnte,
o dlstrLbuidor, o atacadista e o produtor de combugtíveis.

Àrt.89 - Respondem solldarlamente pelo pagamento ilo im-
posto ilevldo:

I - o transportador, em relação a produtos transporta -
dos e comerctaftzaàos no varejo ilurantê o transportei

II - totlos aqueles que colaborem, direta ou Lndiretamen
te, para a sonegação do lmpostoi

fII - outras pessoas, fÍEicag ou JurÍdicas, que tenham
Lnteresse comun na sLtuação gue constltul fato gerador da obrlga-
ção trlbutária prlncipal.

SEçÃO III
Da Base de Cálculo



da dos combustÍvels, lnelulndo o montante pago a tÍtulo de outros
tributos e as despesas adlcionals debltadas pelo vendedor âo com-
prailor.

Parágrafo Únlco - o montànte do lmposto é parte inte-
grante e lndiesoclávet ilo valor referlilo no caPut deste artlgo,
constituindo o respeetlvo destague nos documentog fiscaLs mera in
dl-caqão para fi.ns de controle.

Àrt.91 - A âutorl-dade fLecal poile arbltrar a base de
cátculo 'sempre que:

r - não forem exLbLdos ao r'lsco os elementos
rios ã comprovação do valor daa vendas, incluslve nos
perda, extravlo ou atraso na eecrlturação de llvros ou
fLscais;

' II - houver fundada suspeJ.ta de que os documentos fls-
cais não refletem o valor das operações de vendas.

Art.92 - Cada estabeleclmento do mesmo sujeLto passlvo
é considerado autônomo para o efelto excluslvo de manutenÇão de
llvros e documentos fiscals e para recolhimento do lmposto rêlatL
vo às vendag nele ocorrLdae, reapondendo a empresâ peloe crêdltos
trlbutárlos, acréscl-mos e mul.taa referenteê a guaLsguer de1es.

' Parágraiõ Únlco - Cgmpete ao Poiler Exec:rtlvo definlr os
modelos de livros e documentos flscais a €,erem utillzados pelos
contrLbuintes, cabendo-lhe, a1nda, estabelecer as normas re1âti-
vas:

I - ã obrlgatorlêiladê ou dlspensa de emLssão de doeumen
tos ou regJ.stro em lLvro flseaI;

If - ao conteúdo, utlllzação e melo de emlssãoi
fII - à autentlcagão,
IV - à impressão;
v - â quaiequer outraa condl,ções.

sEgÃo w
Da ÀlÍguota

Àrt.93-AaIÍquotado
ilo valor tla base de cálcuIo.

necessá-
ca§og de
ilocumentos

imposto ê de três por cento (3t)



sEgÃo v
DaE Multas

Art.94 - Às lnfraçõea apurailas por melo de Procedllmento
fiscal fican sujeltas ã eegulnteo multaa!

I - de clnguenta Por cênto (50t) eobre o imposto dlevldo

pela falta de pagamento total ou parcLal ilo imposto eecrLturado
nos llvros fl-scala e falta de 'recolhlmento de lmpoEto l-ançailo em

valores fl-xos:
Ir - de oltentâ por cento (80t, ito lmpogto ilevitlo quan-

do houv'er erro na dleterminação da base dle cálcuIo ou ldentifica-
ção dta alÍguota apllcável; pela falta de recolhlmento dê tfibuto
por auposta isenção ou lmunldatlei quanilo não realLzaila retenção o
brtjatôrla e quando os documentos flscaLs que consLgnem operação
sujelta ao lmposto não forem eacrlturados nos ll"vros prõprios;

III - de cem por cento (100t) do lmPosto devldo guando

não houver enlgeão tle componente documento flscal, meamo para oPe

raÇões isentas e quando os valores forem apuratlos por arbltramen-
toi

IV - de tluzentos por cento (200C, alo valor do trlbuto
tlevLdo para o imposto retLdo na fonte e não recolhldo; para o con
tlibulnte gue exêreer atividade sem inscrLção no CÀM ou guando fi
car caracterlzado crl-me de sonegação flscal nos termos da lel a-
plicáveI;

V - de dois LnteLros e cl,nco déclmos (2r5) da UFR, a

falta de apresentação ao FLsco de documento solLcltaito no prazo
de einco (5) dias útels e renovável a cada períoito de elnco (5)

dias, sem prejuÍzo ao arbitramento cabÍveli
VI - de clnco (5) UFRS ao contribuinte que embaraçar,

difLcultar proposLtadamente, desacatar ou lmpeclirl por qualquer
meio, a ação dos agentea fiscais, renovável a cada dez (10) dlas,
sem prejuízo do arbltramento cabÍvel,

VIf - clnco dêcimoe .(0,5) dla UFR pela eml-ssão de eada
documento gue conslgne declaração falsa ou evldencie lrregularida
des como dupllcldade de numeragão, preços dLferentes em vLas de
mesmo número ou gubfaturamento, pela lmpressão, sem autorização,
ou uso, sém aut.entl-cação, de documento fiscal , aplicável ao lm-
presgor e ao usuárLoi pela J,mpreasão ile cada documento em desaeor



do com o modelo autorizatlo, apllcável ao Lmpreesorl pela lmpressão,

fornecimento, posÉ,e ou guarda de tlocumentos fiscaLe faleosr. ap1lcá

vel a cada infrator por eada documento, por cada reglstro ern dup1l

cidaile dê documêntos gue sl,rvam para reduÇão da bage de cálculo ou

por Cada regj.stro- àdulterailo ou com outros vÍclos que reduzam o vg

Ior do crêdito flscal; pela lnexlstêncla de ilocumento§ ê livros
tiscals por modelo exígÍveli,porr: mês ou fração, a partlr ile sua o-
brigatori.edade ; pela eml"ssão de documento flseatr ou êm escritura -
ção eni llvro fiscal em desacordo com os regulsltos regulamentarês
por cada ato, pelo atraEo dê escrituraÇão de llvro flecal , por 11-

vro, mê§ ou fração; Por cada documento ou llvro fiscal inutllizado,
perdido ou não congervado por cinco (5) anos; por caila tlpo de do-

cumento ou Il-vro flscal guê Permanega em local não autorlzadlo; pe-

la fá1ta tle comunlcação de guai.squer modlflcaÇões nas I'nformações
gue compôem o cÀl.t ' por mês ou fração, contados da ocorrênclâ do fa
to e pela falta de entrega de LnformaÇões .exigidas pela legls1ação
tributária municlpal, por mês ou fração, contados ila data em guê

se tornaram exlgÍvels.
VIII - ile atê el-nco (5) UERB por Lnfraçõee não especlfJ.-

cailas neste Códlgo, de acordo com o que dlspuser o regulamento.
§ la - A apllcação dlâs multas prevlstas nog Lncisog v,

vI , vII e vrII, deste artigo, ê feÍta sem preJuizo da exlgêncla do

imposto porventura devido ou de outras penalldades de earáter ge-
ra1 fLxadas neste C6dLgo.

§ 29 - O pagamênto de uma multa não exLme o j-nfrator do
cumprimento das exlgênclas legals ou regulamentares gue a tiverem
deternl-nado.

§ 30 - As multas flxadas em função êa UER têm como llmÍ-
te mÍnl,mo tle uma (01) UrR e máximo de cem (100) UERs para eada ti-
po de l-nf ração.

§ 4a - Às multás prêvl,staa neste artigo são reduzLclas em

vlnte e cLnco por cento (23t1, deedé gue o contrlbulnte renucl,e a
gualguer apresentação dê defêÉà ê tràgue o crédlto de uma só vez em

atê trinta (30) tllag, contados ila clência do auto de lnfração.



TÍTULo III
Das Taxas
CÀPÍTULO I

Das Espêclea de Taxas

Àrt.95 - ÀE taxas têm como fato geradlor o exercÍcLo regu

lar do Poder ile Políela ou a utlllzação, efetiva ou potenclal , de

servlços públleos especÍflcos e dlvlsÍvels; Prestailos ao contrl-
buinte ou postos a sua dlsposLção

' Art.96 - São devldae ao MunlcÍpJ'o as Taxaa de!
I - Llcençai
II - timpeza Públlca I

. rrr - Ilumlnação Púb1lca,
Iv - ServlÇos dliversos.

CÀPÍEUIJO II
Da Taxa de Llcença

de, desprezadas as fraçõeg no caao do llcenclamento lnlcLal .

Art.97 - À Taxa de LLcenÇa ê deülda pela atlvidade muni-
cipal de vlgilânela ou fLecallzação do cumprimento da leglslação a

que se submete qualguer pesaoa gue Ee localj.zer Lnetale ou exerga
atividade dentro do territórlo do MunicÍpio.

§ 10 - Eetão auJeitae à prévla lLeenÇa:
I - a loeall-zação de qualquer estabelecimento comêrcial,,

inilustrLal , creitltÍclo, de seguro, agropecuário, preatador de servL
ços ou atlvl-daale ilecorrente tle profiasão, artê, ofÍcj-o ou funçãoi

fr - a execução dê obras ou servlçog de engenharLa e ur-
banizaêão de áreag;

III - a Li.retalação ou utLlJ.zação de máquLnas, motores,
fornos, gulndastee, câmarag frlgorÍficag.ê assemelhados;

IV - a utl,11zagão de melos de publlcldaile em geral;
V - a ocupação de áreas, com bens móveis ou im6vels a tÍ

tulo precárLo em terrenos ou lograitouros públlcos.
§ 2a - Àe lLeenças referldae nos incl-sos I, III, iV e V

do parágrafo anterl.or são válIilas para o exercíclo em gue concedi
das, 'flcando sujeltas à renovação nos exêrcÍeios segulntes, calcu-
lando-se a taxa proporc lonalmente ao número de nesee de sua valida



g 3e - Na hlPóteBe do lncLeo fr do § 1e deste artlgo, a

lieenÇa tem validaile por dlozê (12) megéer flcando sujelta à reno-
vação a cada perÍoilo de dloze (12) meseg eom o Pagamento ile 1. Íj,hte
e cl-nco por cento (25t) do valor dlo llcenciamento Lntelal.

§ 40 - Na hlpóteae do l-nclso Iv ilo § 1e aleste , - aitigo,
guando a publlcldaile for velculada por tercelro, f J-ca este respon
sfivel pelo recolhlmento do trl,buto.

§ 50 - Flcam obrLgadoa a ee lnscreverem no Cadastro Mo-

blltário de ContrÍbuLntes - eÀl! todas as pessoas fÍeicas ê JurÍdl
cas, pstabelecldas no terrlt6rio do MunícÍplor alnda que '.;.d.munes

ou l-sentas a irnpoetos ou trLbutog munlclpals.
Art.98 - o contribulnte da taxa é a pêssoa fÍsica ou jg

rídica sujelta ao licenclamento prévlo ile que trata o § la do ar-
tigo ànterlor.

Àrt. 99 - À Taxa de I;l.cenca ê eobrada :

I - pela llcenqa para localLzação de estabeleclmento de

pessoa fisica ou JurÍdlca prevLsta no Íncl.so I do § 1o do artlgo
97 à razão de três (31 UFRg e mals um por cento (18) da UFR por
metro quadradlo (mr) que exceiler a trêzêntos metlos quadrailoa (300

m2) por ano;
II - pela ll,cença de obras ou servlçoE de engenharJ-a à

razão de:
a) quatro por cento (4t) tla UFR por metro quadrado (mr)

licenciado e nunea Lnferlor a einco déclmos (0,5) da UFR,

b) um dêclno por cento (0r1tl por metro quadrado . (m3)

de área bruta pela aprovaÇão de loteamento e desmembramento ou
reuníão de lotes e nunca LnferÍor a uma (lt UFR.

III - pelà llcença para a instalação de máquinas, moto-
res, fornoe, gülndastes, câmaras frlgorÍflcas e assemelhadlos na
fôrma da Tabela rI. em anexo,

Iv - pêIa llcença para utJ,ll-zação de meLoe de publJ.cida
dê em geral , na forma da Tabela fII, eml: anexo,

V - pela llcença pâra ocupação da área com bens móveie
e imóvels, a tÍtulo precárlo, em terreno ou logradouro públlco, à

razão de ilots (2) UFRs por ano, por cada metro quatlrado (m2) r

§ 1o - À taxa ile llcença de que trata o Inciso V desri:.
te artigo é extenslva a pessoas fÍgLca:.e jurÍdlca en geral meslno

gue rêslda ou lnstalada fora do terrltôrl.o do MunlcÍplo, podendo

ser cobratta no momento dlo uso, com aeréser.mo de clnco dêcimo (0,5)

sobre o valor da UFR do dtia dta fração tlo ano.



§ 20 - À taxa é retluzlila:
I - em trl"nta Por cento (30t), quando decorrente de

licenÇa para locallzação de proflsslonal autônomo,
II - em vLntê poü cento (208), quando decorrente dê

llcenÇa para execução de obras em lnóveLe com tlestLnação resl -
dlencial unifamÍllar de até cento ê clnquenta metroa quailrados '
( 150 n2).

. Àrt.100 - São lsento8 do pagamento dâ Texe ile LLcenga:
I - de localização de estabe lecLmento:
a) oe órqãoE ila Admlnlstração DLrêta .:Federal , Esta-

duaf e üunicl,pal ;
b) oa orfanatoe I

. c) os partidos polÍtlcosl
d) ae Lngtltulçôee de asgletêncLa e beneflclêncla que

não têm fins lucratLvos, não reaLizam atlvj.daile proilutlva gera-
dora de receltà ldêntlca à de empreendimentos prlvados e que

não haja contraprêstação ou pag€rmento de preçoB ou tarifas.pelo
usuárlo I

e) as venilas, em feira llvre, dê produtos hortigran -
gelros (frutaa e verduraE).

I1 - de execução de obraa ou servigos de engenharla e

urbanlzação de áreas:
a) os eervlços de limpeza e plnturai
b) ae construções de paeselos, ca1çadas e muros,
c, as construçõea prov!,e6rlae destLnadas à guarda cle

materlal no 1ocal ila obra.
fII - ile utillzação dle meLo de publicldade em geral:
a) cartazee ou lêtreixos destlnailos a flnE patrlôtl -

cos, relLgloaos ou eleLtoral,s ou de utlllifade públlca como defl
nialos em regulamento,

b) anúnelos, atravêe de J.rnprensa falada, escrlta e te
levlsada.

pedLdo de

Àrt.G01 - O regulamento illspôe sobre a lnstrução do
licença e dae alteraçõês cadastrale.
Àrt.102 - Sem prejuÍzo das sanções cabÍveis, lncluslv.
pode ser suspensâ ou cancelaila a lLcenca do contri-ve penaLa,

bulnte que:
I recusar-se, sistematicamênt€, a exLbLr ã fÍgcall:.i



zação llvros e documêntos fLgcalai
rr - embaraçar ou Procurar llittlr, por qualquer melo,

a ação do Flsco i
III - exercer a atlvLdade dle manelra a eontrarlar o Ln

teresse públlco no gue dlz respelto ã ordlem, ã hlgiene, ã saüde.

ã segurança, aoo bons costumea e às posturae urbanas'

§ 10 - À euspensão, que não pode eer suPerl-or a trinta
(30) dias, e o cancêlamento são atoe de competêncLa do Secretá-
rJ-o Munlclpal de Flnanêas.

. § 2q - Cancelaila a llcenqa ou durante o perÍodo l.r de

suspensão, não pod-e_rá o contribulnte exercer a atlvldade Para a

gual iol llcenciatlo.

CAPÍTUI.,O IIT
Da Taxa tle úi.mpeza Públlca

Art.103 - A Taxa ile Llmpeza Púb11ca - TLP tem como fg
to gerador a prestação dos gervLÇos municipals ile coleta e remo

ção de lixo.
Àrt.104 - A taxa ê calculada com baee na UE'R, de àcor

do com ae segui.ntes fórmulas t

I - para os Lmóvel-s edlfLcados:
TúP = Ul x UFR x Àc (onde: Ui = fatp dei.ut,llização do

j-móveL conforme espeeLflcado na Tabela Iv, em anexo, Ae = área
construÍda) i

II - para oe Lmóveis não edLfLcadoe:
TLP - 0p04 x UFR x Àt (onde: Àt = área do terreno).
§ 1e - Na hlpótese de utllização diversificada ilo lmó

vel, ê apllcado o rnaior fator de utl-tlzação do imóveI (Ul), .rno
cálcuLo dla TPL.

§ 2a - À taxa é cobradla em dobro para os imóveLs não
edificadoe e desprovJ.dos de muro

Àrt.105 - ContrlbuLnte da taxa é o proprletárl,o, o tl
tular tlo domÍnio útil ou possuidlor do imóvel, a gualquêr tÍtuIo,
Eituaalo em lograclouro oncle haja coletà e remoção de lixo.

Art.106 - A taxqrrê lançada, anualmente, e sua notÍf1-
cagão e recolhlmento podem ocorrer conjuntamênte com o xPfU.

Àrt.107 - São leentos da taxa os Lm6veis alcançadoe I



pelas l8enções do IPTU dê gue tratam oE incLBos I ê II alo attigo
48.

CAPÍTUI.O IV
Da Taxa de Ilunlnação Públlca

Àrt.l08 - À Taxa de Ilumlnação Públlca - TIP têm como

fato gêrailor a LluminaÇão nas vlas e logradouros' públ1cos.

- Parágrafo Únlco - À taxa não l-ncLde em relação aoE Imó

veis sltuados em lograilouros não eervldos de iluminação públlca.
Àrt.109 - São contrlbul-ntee ala taxa o proprietárlo1 o

tltular do tlomínlo útil ou o possuiilor de lmóvel, situaClo érn 1o-

gradouro servlilo por Iluminação Pública.
Àrt.l10 - São leentoe do paqlamento da taxa oB contri -

buintes possultloree de imóvele edificados e destlnados a fLns re
sLdencials, cujo consumo mensaL seja inferior a trLnta gullowatts
(30lKw), e os proprletárlos de imôveli não ediflcados cujo valor
venal seja inferlor a cl-nquenta (50) UFRs.

Àrt.111 - À taxa é cobrada à razão de :

.I - doLs décimos (Or2) urR.por mês, Para os imóvels e.
diflcadoe, com utllização excluslvamente resldencLali

II - quatro déclmos (0,4) UFR por mês, para oB LmóveLs

edificadps com dlestLnação não excluslvamente resLilenciali
rrr - um déclmo (0,1) da UFR por mêe, para os lmóveLs

não eill, f icadog .

§ 19 - Em nenhuma hlpótese o lança$ento da taxa poile
ser superl-or:

I -,.a quLnze por ôento (15C) do que for devido .peIo
eonsumo da energLa elétrlca para os lnóvels edl,fleados.

II - â quJ-nze por cênto (158) dlo que for devido pelo
contrLbuinte a tÍtulo do IPTU os lmõvelg não edifl.cados.

§ 20 - o lançàrliêútõ é árfêôádtàção de taxa pode ser feL
to:

I - mensalmente, ern razão de convênio firmado com a em

presa coneesslonárla de serviço de dlstrlbulção tte êletiiclilade
neste MunlcÍplo para oe l-móvel.g edlfLcados;

II - noa prazoa flxadlos para o langamento e a arrecada
ção do rPTU, para os lm6vels não ediflcatlog.



CÀPÍTUI,O V

Da Taxa de ServiÇog Dlvereog

Àrt.112 - A Taxa ile Servlçoe DLversoE - TSD tem'como fa|'
to gêrailor :

I - o exercÍclo de dlrel-to dte petlção Perante a Prefeitu
rai

fI - a expedlção de 'certldão, trasladof certlflcadlo, car
ta dê'aforamento, alvará. .ldentldatle bEtuilantll e laudo,

III - a lavratura ile termo, contrato e reglatro de gual-
quer natureza, Lnclusive averbaçãot

Iv - a permlesão ou sua renovaÇão para exploração ile

servLços munJ.cí.pals;
' v - a reallzação de vistorla ou qualquer tlpo ile fisca-

lizacão;
vI - a eml-seão de doeumento dle arrecailagão munlcLPal,
vII - a lngcrl-ção em coneurgo púbI1cot
VIII r o forneclmento de fotocópia ou similari
Ix - a realização de curso extracurricula4
x - o Eepultamênto, a exumaÇão, a remoção ou, adrnlêsão

de ossos e ve1órlo em cemltêrlo püblIco munlclpali
xI - a prestação de qualquer outro serv:Lço de lnteresse

do contrlbuinte.
Art.113 - o contrlbuLnte da Taxa é o usuárLo ile .'rgüal-

guer dos eervlços prevLstos no artlgo anterior.
Art.114 - A Taxa é ealculada com base em Percentual Ln-

cidente sobre a UFR, conforme à labela V, êm anêxo.
Parágrafo Únlco - FLca o Poder Exêcutlvo autorizado a

itispensar a taxa guando o servl.ço for prestado a Pessoa reconhecl
damente pobre, na fonha gue dllspuser o regulamento.

TÍTULo Iv
Da ContrLbuição de Melhorl-a

CÀPÍTULO I
Do trato Gêradlor

Àrt.115 - À Contrlbulção ile llelhoria - CM ten como fâto
gerador a valorlzação de bem Lm6ve1, decorrente de obra púb1ica
munlcôpal .



§ 1a - Para efeLto de lncldêncla da Contrlbuição de Me-

thorla, será conslderado a obra dle:

I - urbanl-zação e reurbanlzaÇão;
II - êonstruÇão ou ampllação de slstema de trânslto rá-

piilo, lnclueLve obras, edlflcaçõee e equipamentos necessárLos ao

funcLonamento do s lstema,
III - construção ou ampllação ile pargues, pontesl tú-

neis e vLadutos i
' IV - proteção contra l-nunilação, eroeão e obras de eanea

.mento e drenagem em geral , retlficação, regularJ-zação e canalLza-
ção de curso de água;

v - aberturâ, alargamento, Lluminação, arborlzação, ca-
nallzação de águas pluvlais e outros melhoramentoe de logradouro
púbfico;

vI - pavlmentação e respectlvos serviçoe preparâüórLos.
§ 2a - À contrlbuiçâo não LncLde nos casoe de:
I - simples reparação ê/ou recapeamento de pavimentação;
II - alteração do traçailo geométrJ.co de vLas e logradou

ros púb1J.cos;
III - eolocação de gulas e sarjetas.

CÂPÍTULO II
Do Contrlbuintê

Àrt.115 - ContrLbul,nte da Contrlbulção de Melhorla é o
proprietárlo, o tltular do ilomÍnlo úttl ou possuidor, a gualquêr
tÍtulo, ile lm6vef -valorLzado pela obra públiea.

CÀPÍTUIJO III
Da BaEe de Cáleulo

Àrt.117 - À eontrr.bulçâo ê calculada Bobre a valorlza-
ção dlo Lmóvel, sua 1oea1lzação na zona de Influêncla, obtlda em

função do valor venâl do Imóvel, sua locâlLzação na zona dê lnflu
êncla e respectlvo índl-ce eâdastral de valorlzação.

Parágrafo único - Para efelto ileete artLgo, o potter Exe
tlvo podê considerar r

I - peequlsa ile valores dle mercado,



CÀPÍTULO IV
Do Lançamento

Ir - vâloree de tranaaçõêB correnteg,
rIr - declaraÉões doe contribuí.ntêBi
rv - PlaDtâ Genêrlca de valores de Terreno,
v -, outros dadoe informatlvoer teenlcamente reconheci.

dos .
Àrt. 118 - Compete ao Poder Executlvo identlfLcar as

zonas de LnfluêneLa da obra, e flxar, para efeito da Contrlbul -
ção, os indiees cadastraLs de valorlzação de caila uma de1ael 1e-
vando em conta â absorção cla valorização, a illgtâncla e a aoessl
bilidade do 1móve1 em relação a obra.

Art.119 - constatâda, em qualquer êtapa da obra, a va-
lorização prevJ-sta no artJ.go 115, ê ef,etuado o lançamento da Con

trlbuiqão, precedldo da publleação de edltal eontendo:
I - tlescrLÇão e finaltdadle da obral
II - memorlal descrltLvo do projeto;
III - orÇamento tlo custo da obra, gue pode abranger as

despesas estimadas eom estudoÉ, projetos, flscallzaçâo, dêsapro-
prlações, ldenlzações, administraÇão, execução, flnanclamento e

demaLs Lnvestinentos lmprescLndÍveis à obra públlcal
Iv - delimitação das zonas de influência e respectivos

índLces cadastralg de valortzação.
Àft.120 - Comprovado o legÍtlmo Lnteresse, podem sêr

J-mpugnados gualsquer elementos conatantes do eilital referlilo an-
terLor, dentro do prazo de trj.nta (30)' dlae, contados da sua pu-
bllcação, na forma prevista em regulamento.

Parágrafo 0nlco - À J.mpugnação não obsta o InÍcio ou o
prosseguimento da obra ou a prátlca dos atos neceesárlos à arre-
cadlagão do trLbuto e sua declgão eonente tem efeLto para o recor
rente.

Àrt.121 - À Contrlbulção é lançaila êm nome do .lsuJeito
passivo, con base nos dados constantes do Cailâstro Imoblllárlo
de Contrlbulntes - CIC.

Att.l-22 - O sujelto passivo ê notlflcado do 1ançanento
da contrlbulção pela êntrega do avLeo, no 1oca1 lndlcado para en



trega dos documentoá dle ârrecadlação relatlvos ao IPTU.

CÀPÍTULO V

Do RêcolhLmento

- Àrt.l23 -: À contrlbulção de Melhoria pode ser pagê em

parcê1aê mensal.e, nas!,formas, prazoa e conilLçõee regulamentares.
Paráqrafo Únlco - À Contrlbulgão calculada na forma

dos artígoE 117 e 118, para efelto de lançamento, é ,'conveitLda
em UFR, pelo valor vlgente na data de ocorrêncLa de seu fato 9e-
rador e reconvêrtlda em moeda corrente, pelo valor vigente na da

ta de vêncimento dê cada urna das preatações;

TÍTULO V

Doa Preços Públlcoe

Art.124 - oE Preçoa PúblLcos - PP eão cobratlog ' pelos
Eervlços de gualguer natureza prestatlos pelo MunicÍplo; pelo uso

de bens públlcos e pelo forneclmento de utllidades produzidas ou
não por ele, e não especlflcamente lncluÍdas neste Cóillgo como

taxas. e pela transferêncl-a do itomÍnlo útil de lmôvels.
Àrt.125 - Quanilo não for possÍveI a obtenção do 'eusto

unltárlo para flxação do prêeo.r' conslderam-se o custo total do

servlço verlficado no últlmo exercÍcio, a flutuação nos prêÇoB
de agui-sIção dos fatoree de produção do serviÇo e o volume de
servLços prestados e a prestar.

§ 10 - O volume do eervlço ê medlilo, conforme o rcaso,
e pelo número de utlllilatles produz!.itae ou fornecldas, pela médla
de usuários atenilldos e por outroa elementos peLos quáis ae pos-
ea apurá-lo

§ 29 - O cuBto total eompreende:
I - o cu6to de produçâo,
II - a manutenção e adlmlnistração do aervlçoi
III - as reservas para recuperaqão dos eguipamentÕs;
rv - a extensão do servLço.
Àrt.126 - Flca o Poder Executlvo Munlelpal aütorlzado a

fLxar preÇoa:
I - dte servi,ços, até o llmlte da recuperação do r.rcusto

total I



II - PeIa utlllzagão de área pertencente
edlfieada ou não, até o Ilmltê de utn por cento (1t)
lor venal do i.móveI, mensalmente.

rrr - pela tranEferêncla do dlomÍnlo útÍ1,
do valor do lmôvel, pratlcado Pelo mercado.

AÍt-.121 - oB preÇos congtl.tuêm-Eê:
r - dos eervlços de natureza Lndustrlal,

ao MunlcÍplo,
aobre o va-

até o llmlte

comercLal

civlI, prestadoa pelo MunlcÍpi.o e suscetÍveis de exploração
e

por

seme thante
a determi

êmPresa prÍvada a saber:
a) execução de murog ou Pagaelost
b) roçagem e lJ.mpeza, l-nclusive extlnção de formlgueL-

ros e.retLrada de entulhos de terrenosl
c) escavaçõea, atelros e têrraPlânagem, J-ncIuBlve dês-

tl-nadoe a regularlzação de terreno;
II - da utillzação de servlÇo públIco munlciPal como

contraprestação de earáter lnillvldual, ou de unldaile de forneci-
mento, tals como:

a) fornecLmento de Planta, projeto ou placal
b) transporte, allmentação ou vacl-na a anlmalE aPreen-

didos ou não i
III - do uso dle bem ou gerviÇo públlco, a gualquer tÍ-

tulor os que utLllzarem!
a) áreas pertencentêe ao MunlcÍplot
b) áreas do domÍnlo públlcor
c) espaços em próprLos munlclpals para guardla de obJe-

tos, mercadorJ-as, veÍculoa ou anlmals;
rv - da transferêncla do domÍnto útlI de bem lmóvel.
Parágrafo único . À enumeração referÍda neste artlgo é

meramênte exemplJ. f LcatJ.va, podentlo aer Lncluídos no sLstema de
preçoB públ1cos quâlsquer outros servl.ços dê natureza
aos ennmerados, ficando o Poder ExecutLvo autorizadlo
nar aêu valor, obgervado os llmltes deate TÍtulo.



TÍTUI,O VI
Do Proceaso Fl.ecal AitmlnLetratlvo

CÀPÍTULO I
DaE DÍsposlgões Prell-minaree

Àrt.128 - O procedlmento flscal admlnlstratlvo inlcla-se
de ofÍcl"o, atravég da lavratura de auto ile lnfração, ou a reguerl-
mento da parte Lnteressada atiavés de pedldo de restltulçãor con-
Eulta ou reclamação eontra lançarnento

Parágrafo ÚnLeo - Na Lnetrução do proeeillrnento flacal ád

mj.nl-stratLvo, são admltldos toalos oa meios de prova em direlto per

mLtldos.

^ Art.129 - À autorldade Julgadora fLscal, na -aprêciação

das provas, forma lLvremente sua convlcção, podendo determLnar as

dillgênclas que julgar necessáilas

CÀPÍTULO II
Dos Prazos

Art.130 - OE prazos são contÍnuos, exclulndo-se, em sua
contagem, o ilia do {nÍclo e LncluLndo-se, o ilo vencimento.

Parágrafo únlco - Os prazos só se lnlclam ou se vencem

em dla de expedlente normal na repartl-ção em que tramLta o proces-
eo ou deva sei pratlcado o ato.

Art.131 - Os prazos aão de trLnta (30) dlas, para apre-
sentação dle defesa, lnterposlgão de recursos e reclamação ',contra
lançamento e güinze {115) dllag, para conclusão dle dllligêncla e . ês-
clarecl,mento .

§ 19 - A defesa apresentada fora dlo prazo prevJ.sto no
caput deste artigo não é aprecLada por intempestiva.

§ 2e - o prazo máximo para conclusão de dlllgêncla ou es
clarecinento é dletermlnado pela autorldaile julgadora e não póde
ser superJ-or a gul-nze (15) dllaE, podendo ser renovado,

Àrt.132 - A autorldatle flgcal ou o funcionárlo gue inob-
servar os prazos prevlstoa em lel ou em regulamento flcam sujeltos
à pena ile suspensão, se
nos casos JuetlfJ.eados.

o fato não constituir falta maJ.or, . salvo



CAPÍTULO III
Da Comuníeação dos Àtos

Àrt.133 - A parte Lntereesaila é lntlmada dos atos procea-
suals:

I - por funcionárlo fJ.scal, provaila meillante c1êncla do
sujeito passJ-vo, de seu representânte legaL ou proposto na LnLcial,
da qual recêbe a cóplay

II - através da comunicâção escrita, com provâ do recebl-
mento,

IfI - através de publlcação no Diário Oflcial, quándo rê-
gultarem J.mprofÍcuoe os meLos rêferliloa nos lnclsos X e II.

^ Parágrafo ÚnLco - 8az-se a lnt1mação atravéa de uma únlca
publleação no D1árlo Oflclal, nos caso em gue exLEtam ilúvLdas ou l-r
reguLariiladles nas formas previstas noe Lnclsos I e II, ou guando pa

ra a lntLmaçãô não se êxlja forma especl.al.

CÀPÍTULO IV
Das NuLLilailea

Àrt.134 - São nulog:
I - os atos e termoa lavrailos por autorldade lncompetente,
II - os despaehos e decisões proferlilos por autorlilades

l-ncompetentes ou com preterlção do illrelto de defesa.
§ lc - À nulldade do ato somente prejudlca os posterl-ores

dele ilependentes ou que the sejam conseguentes.
§ 20 - Na declaração de nulldade, a autorldade julgailora

fl-scal competente ileclara quais os atos alcançados e determlna as
provldênclas necesEárLas ao prosseguimento do proceseo.

§ 3q - Às iÍrêgularldades não prevJ_stas neste artlgo eão
sanailas de ofÍclo ou a requerimento da parte l-nteresgada, não lmpor
tando, em nenhuma hlpótese, em nulLdaile.

CÀPÍTULO V,

Do Proceilirnento de OfÍclo
SEçÃO I

Do Àuto de Infração



Àrt.135 - Ae aqões ou omisaões contrárLag ã' Leglslácão
trl-butária munlclpal, LnclusLve o não-pagamento doa trlbutoe nos

prazos legaLs eão apuradoa, de ofÍclo, atravêe, de auto de infração,
para fLns de determlnar o resPonsável pela l-nfração apontadla, o da

no eausado ao MunÍcÍplo e o resPectLvo va1or, proponilo-se a aplJ"ca

qão da sanção correspondente .

Àrt.136 - ConsLilera-ge lnlcl-ado o procetllmento fj.ecal de

ofÍcLo para apuração élas Lnfrações com o fim de excluir a esponta-
neidade do sujeLto paeslvo da obrlgação trlbutárla:

I - com a lavrailura do termo de lnÍclo de flecaLizâção
ou lntlmação escrlta pafa apreBêntar llvros flecais ou eonÉábéls,
e outros documentôà sollcltailog pela flscallzacão,

, II - com gualquer ato escrlto ile funcionárLo ou de auto-'
ridade fiscal gue caracterize o lnÍcto ilo procedlmento, com o co-
nhecLmento piêvIo do sujelto passJ.vo.

§ 1Õ - os atos de gue trata este artlgo são, eempre quê

possÍve1, lavrailos em.llvro flscal tlo contrLbülnte e, na fàIta des
te, é feito termo de que sê deve alar clêncla ao contrLbuJ-nte, sen:
do-Ihe entregue cópla.

§ 2a - Àp6e lnlclado o procedlimento na forma ; ptevista
neste artigo, o eontrLbuinte gue recolher os trlbutos ilevidos' Eem

acréscimos da penallilade cabÍve1, flca eujeito a aplIcação de mul-
ta por lnfração.

Art.137 - O auto de lnfração é lavrado em formulárlo pró
prJ-o por funcLonárlo fJ.scal, não poilendo ter rasuras, emendâs ou
entrellnhas, exceto as ressalvadas e contendo, aJ.nda:

I - a descrlção mlnunclosas de infração;
II - a referêncl-a aos disposltLvos legais lnfrlngldos;
III - a penalldade aplicável e a referêncLa aos dLspo-

sitivos legais respectJ.vos I

IV - o local, ilata e hora de sua lavratura;
V - o nome e o endereço ilo sujelto passÍvo e testemu -

nhas,;' ee houver;
VI - os llVros e outros tlocumentos gue serviram de ba-

se à apuração da lnfração;
vII - o número da lh$rlção no cÀIr{ ou clc e no ccc ' ou

CPF i
vIII - ttàtêrmlnação tle exlgêncla e a lntlmação

cumprL-Ia ou lmpugná:-1à' no prazo dle trlnta (30) iltasl

(v

,r:i:Paf â



IX - cálculo dos trlbutos devldos.
§ 10 - À1êm tlos elementoE tleecrltos neBte artlgo, o auto

de lnfração podê conter outros parâ malor clareza na ilesclLção tlo

lnfratôr.
§ 2a - As lncorreõões ou omLssôes, verificadas no auto

ile lnúraçãoi não constltuem motlvo de nullilaile dlo proeessol desde

gue do mesmo eonstem elementos suf .lclentes Para determlnar a lnfra
ção e o Lnfrator.

§ 30 - À cada lnfraÇão a êste C6tttgo correapondlente, o-
brigatoriamente, uma autuação especÍfLca.

Art.138 - Apôs a lavratura ilo auto de Lnfração, o funclo
nárLo f l-scal apresenta-o no ôrgão comPêtênte da secretarla Munlci-
pal §e FLnanças, no prazo de guarenta e ol-to (48) horas.

Àrt.139 - Não pode ser lavrado auto de lnfraÇão na prl -
meira I,iscallzaêão, desde que reaLlzaila no ilecurgo dos : pri.rheiros
sels (6) meses, após a l-nscrlção inlclal do euJeito passlvo ila o-
brigação trlbutária.

§ 10 - Na fLscalização procedldá; de acordo con o dJ.epos

to neste artlgo, o auto de lnfração pode conter outros Para rnaioi
clareza na descrição da infração e iilentlficação ilo lnfrator.

§ 2a - Às lncorreÇões ou omlssõee, verlf{catlas no ato dê
lnfração, não constltuem motLvo de null,dade do processo, desde que
do mesmo constem elementos suficientes para determLnar a ,lnfràção
e o infrator.

§ 30 - À eaila l-nfração a egte Cóttigo correspondle, obrLga
totLamente, uma autuação especÍfica.

Àrt.138 - Àp6s a lavratura do auto de infraqão, o funclo
nárl-o fiscal apresenta-o no órgão competente da Secretarl.a MunLcl.-
pa1 dle Finanças, no prazo de quarenta e olto (48) horas.

Àrt.139 - Não pode ser lavrailo auto de Lnfração na prl -
meira fLscalização, deede que reallzada no deeurso dos prfuhelroa
gels (6) merses, ap6e a lnscrição lnlclal do suJelto passlvo da..o-
brigação tributárLa.

§ 10 - Na flscallzação procedida, de aeordo com o dlspos
to neate artl-go, o funclonárlo flecal orl-enta o eontrlbuintê em

seu procedlmênto, lntlmando-o, por escrlto, se for o casol para re
colher o trlbuto devltlo, no prazo de trlnta (301 dlasr eob a pena

de, não o fazendo, ser lavrailo o auto de Lnfragão.



§ 2e - o illsposto neate artlgo não ee apllca nos easos êm

quê:
I - o contrlbulnte não eateJa regularmente l.nscrlto;
II = quando flear caracterlzado crl-me de sonegação fl-s-

cal, nos termos ila 1ei apllcável;
rrl - nos casos em que houver qualquer embaraço à flsca-

lização ou qualquer ato frauilulento pratLcado pelo contrlbuinte e

constatado pela flscalJ-zação.

SEçÃO II
Dâ Defeaa

. Àrt.140 - É aseegurado ao auJeLto paselvo o direLto dê

ampla defesa, sendo-lhe permltldo o reconhecl,mento de parte do crê
dito apurado no proceilimento de ofÍcio, defendendo-se, aPenas,
quanto à parte não reeonhecida.

Àrt.141 - À defesa ê dlrlglita à Àutoridade Flgcalr devi-
damente ilatada e aEslnada pelo sujelto passivo ou seu rePresentan-
te legaI, sendo apreaêntada no Protocolo Geral da SecretarLa [1un1-

cipal tle Flnanças e devendo vlr acompanhaila de todos oe elementos,
que the sLrvam de baee.

Àrt.1{2 - Pindo o prazo, sem apresentação tle defesa, é o
processo julgado à reve1la, sendo o meBmo encaminhado à autorldacle
admLnLstratlva competente pâra lnscil-Ção do crédlto em Dívlda Àtl-
va, guando for o caso.

Art.143 - Àpresentada a defegadentro do prazo legal , é

esta, após a juntada ao processo flscal, enviada ao autuante ou
seu substÍtuto para contestaÇão.

§ 1a - À contestação de gue trata este artigo é apresen-
tada no prazo de ilez (10) dlas, podendo Eer prorrogailo por . iguáI
períodlo pela audLtorla flÊcà1r,

§ 2e - À alterâsáô; de oflclor.da denúncia contida no
procedlmento fiscal, apáe a tntlmàçào dlo sujelto passlvo, LmpoÍtã
na reabertura do prazo de dlefesa.

§ 39 - Ju_ntamêntê com a defesa, pode o autuado sollcltar
a reallzação de perÍcJ,a e outras dlllgênclas, J.ndlcantlo I ilesile 1o-
gto, nome, profissão e endereÇo da peesoa que alevê acompanhá-Ias.



Art.144 - Quanilo o auto de Lnfraoão lavrado tlver como

fundamento a falta de recolhl,mênto ile tributo eecrlturailo em llvro
flscal do l"nfrator revel, o crédlto ê inscrlto em Dívlila Atlva, re

metentlo-se o Processo ilLretamente ao ór9ão comPetentê para ' êB§a

Lnscrlção.
ParáErafo Únlco - A constatação da revel-ia do autuadorna

hipõtese de gue trata este artigor lmporta no reconheclmento da

obrigação tributárla e produz êfeLto ile declsão flnal no 'Proeesso

atlmlnlstrativo .

Àrt.145 - Às quanti.ae indevlalamênte recolhlilas à Fazenda

Munictpal podem ser objeto de restl,tulção.
§ 1e - À restltulção depende de reguerlmento dlrL9ldo à

Autorlilailê Fiscal.
§ 20 - O pedldo de restltulção referente a processo fls-

cal não tem efeito suspenal,vo quanto ao Pagamento do crédlto trLbu
tário.

§ 3c - À autorldade julgadora, obrlgator:Lamente , ouve o

ôrgão competente Pelo Iançàmênto ou Eua homologaÇão.

Àrt.146 - O pedldo de restltulção deve ser lnstruldo com

os segulntes documentoe:

- I - orLglnal do Documento ile ArrecailaÇão Munlclpal que

comprovê o pagamento LndevJ.do; "

fI - certldão lavrada por serventuárlo públlco, êttl cujo
cartórlo estlver arquJ.vailo o ilocumento.

§ 10 - Havendo dúvlilae por parte da autoridlaile julgadora
f,iscaI, quanto aos documentos gue f,undamentam o pedl,do, são os meg

mos confrontados com as vlag exLetentee no arquivo da repartlção
competente, fazendo-ge menção dlo fato no documento lnstrutlvo e

noE arquLvos.
s 2e - o dlreito dle pleltear a restltuLção êxtingue-Ee

em cLnco (51 anos, eontados da data de recolhl-mento ou dla dâta êm

que sê tornar deflnitlva a decLsão adlmlnlstratLva ou pas8ar em Ju!

CÀP ÍTULO VI
Do Procedimento Voluntárlo

SEçÃO I
Do Pedldo de Reetltulção



gailo a decisão judlclal que tenha alterado a declsão ailmlnistratl-
va.

Art.147 - na hipóteee de recolhlmento voluntário, não

são restituÍdae as quantiaa referentes às taxas cujos 8êrvLÇos te-
nham sido prestados.

Àrt.148 - Ouando o crédlto trlbutárlo estlver eendo pago

em parcelas, o pedldo ile restltulção, guando ileferLilo, ilesobrlga o

contrl,bulnte do pagamento das pareelas restantea, a partir ila data
da declsão defl-nltl-va na esfera admlnlstratlva.

Àrt.149 - Àpós o trânsito em julgado do deferimento do
pedido dê restituição, o proeesso é encarnlnhado à repartlção compe

tentê para anotação do fato nas vLas iloe documentos alL exl-stentes.
. Àrt,150 - À restitulção é atuall.zada monetarlamente com

base nos mesmos índlces atuallzados para os crêdltos flsàaIÉ.
Parágrafo único - À lnciitênclà da atualização observa co

mo terroo inicJ-a1, para flns de cálculo, a data de lngresso do pet[
do de restltulção na Secretarl-a Munlclpal de flnançae.

SEÇÃO II
Da Consulta

Àrt.151 - É assegurado o ilLrelto ile consulta sobre a
terpretação e aplicação de leglslação relatl-va aos trLbutoe mu

pais.
Àrt.152 - A eonsulta é formulada em petição aeslnaila pe-

1o consulente ou Eeu representante 1egal, lndicando o caso eoncre-
to, e esclarecendlo rrê verna_ sobre hlpótese em relação à qual já se
verLflcou o fato gerador da obrlgação trlbutária.

Parágrafo Onico - À consulta somente poilê versar sobre
uma sltuação'especÍflca e deterrnlnada, claramentê êxpllcltâita no
requerlmento, não poilenilo abranger mal-s de um assunto.

Àrt.153 - A ÀuilltorLa Flscal tem o prazo ile trlnta (3Ol
dJ.as para responder a consulta formuladâ.

§ la - O prazo referido lnterrornpe-se a partlr ile quando
for solicltaila a realLzação de quaJ.quer dillgêncla. recomecando a

flulr no dla en que o resultailo das dlllgências for recebldo pela

In-
nicl

repartição.



SEçÃO III
Da Rêc1amação Contla Lançamento

Art.156 - O contrLbul,nte pode oferecer reclamação con
tra Iançamento até a data do vencimento do tributo ou da pr!.melra
tle suas parcelaE, não podendo es,se prazo sêr superLor a trlnta
(30) dllas da notlficaÇão do contrlbulntê.

Parágrafo Único - Às reelamações apresentadas têmpestL-
va:nente têm efelto suspenelvo guanto à exlgibllldade dlo erédlto
trlbutárlo até a declsão flnal.

§ 2q - Enquanto não Julgada de finl,tlvamente a consulta,
não pode o consulente sofrer qualguer ação flecal gue tenha por
objeto o fato consultado ou o esclarecl-mento peilldo.

Àrt. 154 - Não produz efelto a consulta formulada:
I - em desacordo com o artl,go l52i
II - por guem tLver sido lntlmatlo a cumprJ.r obrlgação

relatlva ao fato objeto da coneultay
. rrr - por quem estíver sob procedlmento flscal, Lnicia-

do para fatos que se rêIacionem com a natérla consultada,
IV - guando o fato Já houver sldo objeto ile declsão an-

terJ.or, aLnda não- fnodl, ficada, proferlda em consulta ou lltÍ.gio eÍl
que tenha sldo parte o eonsulentei

. v - quanilo o fato estLver dlsclpllnado em ato normativo,
publlcado antes de Eua apresentação;

vI - quando o fato estlver deflnido ou declarado em dis
poslqão literal;

vII - quando o fato for deflnido como crlme ou contra -
venção penali

VIII - quando não ileEerêver, completa e exatamentê, a

hipótese a que se refêrir ou não contlver os eLementos necessá-
rios a sua solução, salvo sê a inexât1dão ou omissão for escusá -
ve1, a crltério da autoridade Julgadora.

Àrt.155 - Da ileclsão tla Àutoridade Eiscal no procêsso
de consufta cl,entLfica-se, por comunlcação escrltâ, o contrl,buln-
te, quê tem o prazo de trlnta (30) dlas para adotar a solução da-
da, ou dela recorrer pâra o Conselho Municipal de Contrlbulntes -
cMc.



Àrt.157 - Àpreaentada a reclamaÇão, o órgão reponeável pe
10 ato contesta-a no prazo de dez (10) dlas, a contar da ilata ilo re
cebl-mento do procesBo.

Àrt.158 - Às reelamaçõee não são atecldlldae sem a lnforma
ção ilo órgão responsáve1 pêIo lançanentor sob pena dê nulidlade.

sEcÃo rv
Da Representação

Àrt.159 - Qualquer ato gue Lmporte em vlolaÇão à 1e9ls1a-
ção trÍbutária pode ser objeto de representação ao SecretárLo Muni-
cipal de Fl.nanças, por qualquer lntereesado.

Àrt.160 - A representaqão pode 6er verbal ou por escrito,
devenào satisfazer aos segul,ntes regulsltoe:

I - nome do lnteressado ê do lnfrator, bem como os respec
tivos domicÍlios e endereçoe.

II - funilamentos da representaqão senpre que possÍve1 com
documentos probantes ou testemunhas.

Parágrafo 0nl,co - A representação, quando procedlda ver-
balmente, é tomada por termo e asglnaila por duas testemunhas.

CAPÍTUIO VII
Do .fulgamênto êm prLmelra Instânc1a

SEçÃO I
Da Instrução e do .ru1gâmento

Àrt.161 - O Julgatnento do processo fiscal adml-nlstrativo
compete, em primeJ.ra lnstãncla ailmlnistratJ.va, à ÀudLtorl-a Fiscal
da SecretarJ.a Munlcipal ile FLnançae.

Parágrafo Onico - À lnetrução e julgamento do processo
fiscal adLnLnl.stratlvo dá-Ee no prazo máxfuno dte trlnta (30) dias
suspenilendo-se êm caso8 dle dllllgêncla e rêcomêçandlo a flulr na data
do retorno do proceaao.

Àrt.162 - O Àudlitor Flscal decl,dle favoravelmentê quanto a
pedLdo de perÍclas ou dlllgêncLas quaisquer soll-cLtadas pero contrl
bul.nte, aempre que não aa congidere prescí-ndÍveLs ou lmpratleávels.

s 10 - Sê, deferldo o pedldo de perÍcia, o Audltor pLscal
dleslgnar perito, de preferêncla eervl.dor, é facultado às pâftes a-
presentar asslstentes.



§ 20 - o Prazo para reall.zaqão de pêrÍcLa ou dlllgêncla
é fixado em atendlmento êo grau de complexLilade dla matér1a em

questão .
§ 30 - Às deapeeae decorrentes da reallzação de peiÍ-

cias são custeadas pelo autuado, guanilo por elee requerlilas.
Àrt.163 - o sujelto paesivo toma clência da ileclEão nos

autoa ilo processo, ou por vla poetal através dê avLso ile recebL -
mentor. ou alnda, nos casos de recusa, Por intlmação publlcada no

Dlárlo of lcl-al.
Parágrafo ÚnÍco - Àpôs o trânslto em julgailo da declEão

proferida em procedllmento ile ofÍclo, o proceaso é encamLnhado ao

órgão competente para inscr.Lção na DÍvlila Àtlva.

SEçÃO II
Dos Recursos para Segunda Ingtâncl-a

Art.164 - Das ilecLsôes de prlmeLra lnstâncla, cabe "re-
cureo, voluntárlo e de ofÍcio, para o Conselho Munlclpal ile con -
trlbulnteE - cMC.

earágrafo Únlco - O recurso pode ser Lnterposto ,.,oontra

toda a declsão ou parte de1a.
Àrt.165 - À autorLdade Julgadlora recorre de ofÍcLo:
I - das decíeôee quê desobrigarem o sujeLto passlvo do

cumprlmento ile obrlgação trlbutárúa prlnclpâl e/ou aceseofLai
II - dae decÍsões.'que conclulrem pela , desclas à I fÍcadão

da lnfração descftta I
III - dlaa(:declàóea que exeluLrem da ação fLscal -gual-

guer dos auüuados I
IV - ilag--decisões gue autorlzem restltuição.
Parágrafo únlco - Nas hlpóteees dos incleoe deste artj.-

go, não cabe recurao de ofÍclo, em relação a crédlto tribütárlo
eujo valor seja lgual ou Lnferlor a dez (10! UFRs, ou em se tr?a-
tando de autorlzação de restl-tulção por pagamento em dupllcldadê
independentemente do valor.

Àrt.166 - o recurso dle ofÍclo é J.nterposto no pr6prio
ato da iteclsão pelo prolator.

ParáÇrafo Únlco - Enguanto não decldldo o recurso de

ofÍcio, a decLsão não produz êfeito.
Art.167 - o recurEo voluntârl-o ê Lnterposto pêla parte

t

à



§

lnteressaila em petl-Ção illrlglda ao Coneelho Munlcipal de Contri-
buintes através do Protocolo Geral da secretarla Munl-cipal de Fl-
nançaa.

nos cagoa
de ofÍclo.

Parágrafo 0nlco - Flca preJudlicadlo o recurso voluntárlo.
em que for dadlo provlmento Íntegral à declsão recorrida

CÀPÍTULO VIIX
Do ilulgamento em Seguntla Instãncla

TÍTULO VII
Dae Dlsposlções Gerals, FinaLe e Transltórias

Àr:t. 172 - Os trlbutos, preços públicos e multas prevLs

tos na leglslacão tributárla municl.pal, estabelecl'dos em coeflcL-
entes flxos, são lançados em Unldade Flscal de Rêferêncl-a - urR.

Parágrafo Únlco - À UfR ê atuâllzada, menaalrnentê, de

acorêo con a varlação do gônua do fêsouro t'taclonal Flscal - BTNFT

Àrt.168 - Ào consêIho Munlclpal de Contribulntes - lcMc

eompete julgar, em segundla í,netância, os recuraoa voluntárl'os e

de ofíclo lnterpostos relatl,vamente às declsõee prolatailas em pro

cêssos flscais admlnlstratlvoa.
Art.169 - o consel'ho Munlcipal ile Contrlbuintes 'rJulga

os rêcursoa que the forêm submetitlos na forma prevlsta em 8eu Re-

gimento Inteino.
Àrt.170 - o lnterêssado é clentLfLcado da decisão, atra

vés da publicação.do ac6rttão no Dlárlo oflclal .

Àrt.171 - As declsõeg finaLa ilo Consêlho Munlclpal ile

contrlbuintes, cqndenatórlag ou dêsfavorávels aos contribuLntes ,

são. obrlgatoriamente, cumprJ.das:

r - pela conversão em renda ile dep6slto êfetuailo êm es-
péc1e, com a lntenção de exelulr a atualLzaÇão monetárlai

rr - pela lmediata lnscrlção do crédito na DÍvlda Àtlva
e rêmessa da respectiva certldão à cobrança judlclal, Parâ execu-

ção fiscaI, ee não gatlsfelto o pagamênto pelo contrlbuintê no

prazo de trinta (30t dlasr'da data em que a deelsâo transltou em

julgado.
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lnstluÍdo pel.a Lel Federal no 7.799rde 10 de julho de 1989, do

prime.í.ro dta úttl de cada mês.

Àrt.173 - os lmPostos munielpals e os laudêmlos devldos
à Fazênda Munlclpal tên como referencÍaI lndexador o BTNF.

Àrt.174 - À lndexação de gue trata o artigo antêrior
faz-se pela conversão em BTNF do valor do:

I - hposto sobre a TranemLesão Inter vlvoE de Beng Imó

veis e. laudêmlos, no ilêel-mo dlia após a aPuraÇão da base de cálcu-
1o do lmposto ou preço:

II - Imposto sobre servLços, no déclmo dia após câda Pe

rÍodo de apuração,
III - Imposto sobre a venda a vareJo ile CombuetÍvels LÍ

quldós e Gasosos, _no déelmo dla após cada perÍodo de apuraçãol
' § 1q - A conversão ilos lmpostos ou laudêmlos é felta me

dlante a dllvLsão do valor do trlbuto, em moeda corrênte, pelo va-
lor tlo BTNF nas tlatas fl-xadas neste artigo.

§ 29 - O valor em moeda correntê dog lmPogtos e laudê -
mlos é determinado medlante a rnultlpllcação tto seu valor exPresso
êm BTNF pelo valor deese tÍtu1o na data ito pagamento.

Àrt.175 - Fica o Podêr Executivo autorl.zado a determi-
nar outro lnexador da UFR, tlos lmpostos munlclpais e laudêml-os na

hipótese da extLncão do BTNF ou do sêu preço nominal ileixar de re
fletlr a varLaÇão ilo Índlce ile PrêÇos ao ConsumLilor - IPC, caleu-
lado pela Fundação Instltuto BrasLleLro de ceografLa e EstatÍetl-
ca - IBGE ou outro Ínillce que venha aferlr a lnfiação oflclaL do

páÍs.
Art.176 - Para o mêe ile janelro de 1990, o valor da UFR

eguivale ao valor de vLnte (201 BTNF do prlmeLro dtla úttl do mes-
mo período.

Àrt.177 - Salvo dlsposlcão em contrário, todos os pra-
zos fLxados neste Código contan-Be por dias corrldos, excluÍdos o

do inÍcLo e LncluÍdo o do vencimento.
Parágrafo Únlco - Ouanito o lnÍcio ou o têrmlno do prazo

recair em illa conslderado não útil para o órgão adrninistratlvo, a

contagem ê prorrogada para o prlrnelro dla útll subeeguente.
Àrt.178 - Compete a secretarLâ MunlciPal ile Fl,nanqas ex

pedJ-r todas as lnstruções e normas eomplementares gue ae flzerem
necegsáriag à perf,elta execução deste Códlgo.



Art.179 - o iIIsPoBto no Parágrafo único ilo artlgo " 165

aplLca-se aos proceBsoB penilêntêe dle Julgamento no ConBêlho MunÍ-

clpâl de ContrlbuLntes.
Àrt.180 - O Poder Executivo poderá conceder reduÇão de

trlbuto, em caráter 9era1 ou slngular, de at6 cLnguênta Por cento
(50t) dlo valor do crédito para o caso em que a aplicação ilos pro-
cedlmentos prevJ.stos, neste Código, possa conduzLr a trtbutação
manlfpstamente inJusta ou J.nadeguada.

Parágrafo Onlco - À redução de que trata eatê artlgo eg

mente terá valltlade quando Publlcada em lugares de fácll aceaso

ao públieo.
Art.181 - Ao contribul-ntê em déblto para com a iiFazeÍida

Ittunicipal f ica veitado, em relação aos órgãos da Àilnl-nlstracão Mu-..

nicipal, Direta ou rnditeta:
I - receber quantlas ou créd1tos de qualquer naturezai
II - partLcipar ile licltaçõe8,
IrI - usufruir de benefÍ.cl-os lnstltuÍdos pela leglsla -

ção trlbutárLa ilo MunlcÍp1o;
Iv - locar prôprlos munLcipaLs, inclusLve para reali,za-

ção de eventos de dl-versões públicas.
Àrt'. 182 - FLcam prolbldas quaisguer vLnculações de , re-

céltas prevlstas ou não neste códlgo a órgão, fundo ou ilespesa,
exceto a destinação de recursoa para manutenção e desenvolvLmento
ilo enslno ale que trata a Conetltulção Federal.

Àrt.183 - Toilas ae receltas receblilas pela Admlnistra -
ção Dlreta ou rndlreta da Prefeltura do Natal, prevJ.stae ou não

neste Côillgo, são, obrlgatorLamênte, arrecadadas atravês de doeu-
mento adotado pela secretarl"a MunlcLpat de Flnanças e recolhldo à

Conta únlca, nas formas e prazos que dlspueer o regulamento.
Art.184 - o Poder Executlvo pode dêtermLnar a eLlmina -

ção das fraÇões da moeda corrente do paÍs no lançamento e no cál-
culo dlos trLbutos.

Àrt.185 - !'Lca o Poiler Executlvo Municlpal autorlzailo a

regulamentar o preaente cóiligo, no todo ou por partês, eontinuan-
do em vigor, atê a datâ êm gue for êditado o competente decreto ,
as atuals dlspoaiçôes gue tratem da matêrla a eer regulamentada.



Àrt.187 - Esta Lei entra êm vigÍor na dâta da sua publi-
cação e produz §.eus efeitoe a partir de 1e de janeiro de 1997, Re-

vogada ás disposiçõeà em eontrârio.

Riacho de Santana/Rn, 24 de novembro de 1997
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